
binete kla Prefeito cio Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 02 dias 

17. 

Aintri o BéT1é  

Nto DiAcaLOLL,y),. )9_ c. 

Município dc Capanema - PR ( 	O 1 

PORTARIA IN' 6.568, DE 02 DE JANEIRO DE 201,7. 

Nomeia Comissão Permanente de 

Abertura e Julginnento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições 

RESOLVE:  

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidância da primeira, 

para constituírem a Comissäo Permanente. de Abertura e Julgamento de Licitações 

realizadas pelo Departamento de Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, para o 

período de 02/01/2017 a 02/01/2018. 

Rosélia Kruger Becker Pagani 

Maicon Douglas de Castro Coito 

Roseli Strozak Marcou 

Art. 20  Apresente portaria critrara em vigor na data de sua publicaçäo, ficando 

revogada a Portaria n° 6.497/2016. 

1-Yelåito Municipal 

Av. Pedro Vinato Pangor de Souza, 1080 — Centro — 85760 000 
Fone.46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 15 	 Capanema - PR, 03 de novembro de 2017 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: 	Claudio Fernando Tavares 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE 

PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP 

FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 

75-AA, 08-B, 08-AA. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha Orçamentária 

confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 414.373,35(Quatrocentos 

e quatorze mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos). 

Respeitosamente, 

Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

1. OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1. Claudio Fernando Tavares 

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

3.1. Justifica-se o presente certame para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS 

CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

3.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha Orçamentária 

confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Rem Nome do serviço Quant 

idade 
Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 RECAPEAMENTO ASFÁTICO SOBRE 
PEDRA 	IRREGULARES, 	SOBRE 
ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE 
DA DIP FRANGOS, 	DIP FRANGOS 
CHÁCARAS N° 75-B e C, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-
B, 08-AA. 

1,00 UN 414.373,35 414.373,35 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A empresa vencedora terá o prazo de 4 (quatro) meses para execução da obra de 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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rnando Tavares 
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Município de Capanema - PR 

5.1. A empresa vencedora terá o prazo de 4 (quatro) meses para execução da obra de 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS 

CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA, o 

período de vigência será de 8 (oito) meses. 

5.2. O prazo de execução dos serviços terá início a partir do 10° (décimo) dia após a assinatura 

do contrato e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto básico. 

6. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 

6.1. A Obra RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP 

FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 

75-AA, 08-B, 08-AA, será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada por Rubens 

Luis Rolando Souza, Engenheiro Civil. 

Capanema- PR, 03 de novembro de 2017 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR . ( '. k. 0 0 5 

SOLICITAÇÃO 

Solicito ao setor de LICITAÇÃO iniciar processo de licitação 

referente a RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS 

IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS. Em 

anexo Projeto Básico, Levantamento topográfico, Orçamento 

quantitativo total, cronograma físico financeiro, bem como oficio 

Secretaria de Ind. Com.(COM CÓPIA DA ATA DO CMDIC- Conselho 

Municipal de Desenvolvimento da Industria e Comércio) informando 

aprovação do investimento por parte do município na execução da 

Pavimentação. 

Sem mais para o momento desde já agradeço. 

Capanema, 27 de Outubro de 

Paulo Fernando Lazzar tti Orso 
Secretário de Planejamento pauto 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souz 	 o - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46- 	122 
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Claudio Fernando Tavares 
Secretário Municipal de Indústria e Comércio 
Conselho Municipal Desenvolvimento Ind. E Comércio 

Município de Capanema — PR 

Ofício no 05/2017 - Secretaria Municipal de Industria Comércio e Turismo 

Capanema, 23 de outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor 
Américo Belle 
Prefeito Municipal 

Prezado Senhor 

Informo que realizamos reunião do CMDIC (Conselho Municipal de 
Desenvolvimento da Industria e Comercio) no dia 26 de outubro de 2017 que foi 
realizada nas dependências da Câmara de Vereadores com objetivo de discutir e 
deliberar sobre o pedido da empresa DIP FRANGOS para pavimentação asfáltica no 
pátio interno da empresa. 

Na ocasião, a empresa apresentou através do Diretor de Produção Uberti 
Machado números da importância da empresa com relação a recolhimento de ICMS 
e o número de empregos que a empresa disponibiliza para o município. 
Posteriormente, informou a necessidade de pavimentação asfáltica no pátio da 
empresa, sendo esta exigência foi do Ministério da Agricultura. Solicitou também a 
necessidade de urgência na pavimentação, pois se, em no máximo 40 dias não 
executar a pavimentação, o frigorífico não poderá mais exportar sua produção. 

Levando em consideração o pedido da empresa o Conselho discutiu e 
deliberou pela aprovação unânime do seu pedido, ou seja, concorda que o 
município execute a pavimentação, pois este investimento é muito importante para 
o desenvolvimento municipal. (EM ANEXO CÓPIA DA ATA DO CMDI) 

Sem mais para o momento, desde já agradeço. 

Atenciosamente 

Claudio Fernando Tavares 
Sec. Indústria, Comércio e Turin» 

Dos. 6.331/17 

Processo: 2981/2017 
Data: 25/10/2017 	Hora: 04:54 

Assunto: 
SOLICITACAO PARA SETOR DE PLAN 

Requerente: 
CLAUDIO FERNANDO TAVARES 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 — CNPJ 75.972.760/0001-60 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: claudio_cft@hotmail.com  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

MEMORANDO INTERNO 28/2017 

A/C: 

Sr° PAULO FERNANDO LAZZARETI ORSO 

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

Com relação a solicitação do eminente Secretário segue em anexo o Projeto Básico 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR. 

Capanema,18 de outubro 2017 

t 

RU ENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGEN RO-CIVIL CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanenia.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Capanema, 16 de outubro d 2017 

Ilmo Senhor 
Rubens Luis Rolando Souza 
Departamento de Engenharia 
Prefeitura Municipal 

básico no intuito de 

e asfalto antigo e 

da DIP Frangos S/A 

cutado pelo 

Solicitamos a elaboração de um projeto 

recapeamento asfáltico em pedras irregulares 

pavimentação completa na unidade 

em Capanema conforme levantam 

engenheiro Luiz Eduardo Urban. 

Ficamos na expectativa, cordialme 

PAULO FERNANDO LAZZARE 

Secretário Municipal-dve Planejament 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 



 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

PROJETO BÁSICO  

OUTUBRO DE 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 13 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema pr gov.br  



 

Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 
4 " 

'.1 c°  

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , S RE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

PROJETO TÉCNICO  

OUTUBRO DE 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
nutbensengenharia@capanema.pr.govIr 

Página 2 de 13 

 



PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
NE 

LUCIR RUPOLO 
Dec. 5564/2014 

Engenheiro Agrônomo 
CREA-1211 18.517-D 

roj ¡RESPONSÁVEL TÉ FOLHA: 

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
PROJETO PA 	TAÇÃO rGeorefeitricia: OBRA,  

PAVIMENTAÇÃO E RECAPE 
Chácaras N° 8-AA, 8-B e 75-M Bai 

CO M CBUQ 
panema Pr. 

3.959,41m2 	São José Operário 

:SOUZA 
CREA RS-88296-D 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

ÉSCALA:  

INDICADA 

DATA: 
Outubro de 2017 

AtriériodiBe.
neleil

u  

PREFEITCregeAr-  
02 

(AREATOTAL: 	LOCALIDADE/DAI 

e 

SAUDE PUBLICA 



• li ij (!1 Z.: 

• 

RESPONSÁVEL TÉC tÁREATOTAL: 

3.959,41m2  

tEIBRAI PROJETO PA 
PAVIMENTAÇÃO E RECAPE 

Chácaras N° 8-AA, 8-B e 75-AA 

NTAÇAO 
NTO ÁL IC 

São José 	no 
EM CBUQ 
apanema Pr. 

	 Àr«..wwwikum 
" ESCALA, 

OUZA 	 INDICADA 
S-88296-D 

ENGENHE CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO /DATA: 

Outubro de 2017 PREFEITO MUNICIPAL 

(«Georeferencta: 

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

LU ' IR RUPOLO 
Dec. 5564/2014 

Engenheiro Agrônomo 
CREA-PR 18.517-D 

SALDE PUBLICA 



PREFEITURA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL 
P 

L CIR RUPOLO 
Dec. 5564(2014 

Engenheiro Agrônomo 
• CREA-PR 18.517-D 

ÍRESPONSAVEL TÉCNICO: 

RUBENS OUZA 
RS-88296-D 

ENGENHEIRO CIVIL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

SAGDE PUBLICA 

P̀AVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO,  
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAM 	FÁLTICO EM CBUQ 
Chácara 75-B e C, Bairro São José • perário - Ca • ema 

FOLHA: 

ESCALA: 
INDICADA 

ÍDATA: 
Outubro de 2017 

  

  

 

R 

    

    

    

ÍOBRA: 

ÁREATOTAL: 	LOCALIDADE/D 
8.416,61W

../ 
 São José Operån 

o 

ese 	to Pr 

E 

Georeferência: 
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PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL 

3P n 
LUCIR RUPOLO 

Dec. 5564/2014 
Engenheiro Agrônomo 

CREA-PR 18.517-D 

PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
PROJETO PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO E RECAP 	 CO M CBUQ 
Chácara 5-B e C, Bairro São osé Operen• Cap- ema 

Georeferenoa: 

(AREATOTAL: 
8.416,61m2  

ESCALA: 

se olvimen Prop 

C. 
LOCAUDAD 

São José Ope 

ENS L. 	UZA 	 INDICADA :8296-D 
L E DE SEGURANÇA DO TRABALHO /DATA: 

Outubro de 2017 

CR 
ENGENH 

SAUDE PUBLICA 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DAS ÁREAS 

OUTUBRO DE 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capane a.pr.gov.br  
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Área = 1,40 m2  

Chác. n° 75-AA 
"Município" 

Area = 170,79 m2  
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO TOTAL E  

COMPARATIVO DE CUSTOS SEPARADOS DA 

DIP FRANGOS E MUNICÍPIO  

OUTUBRO DE 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanemapngovIr 
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Município de Capanetna — PR 

Departamento de Engenharia  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO E ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO COMPLETA NO COMPLEXO 

DA DIPLOMATA EM CAPANEMA-PR 

RESUMO DOS TRECHOS  

ORÇAMENTO QUANTITATI VO 
Código 

sinap 
item Descriminação R$ 

total 
% 

1.0 CHÁCARAS MUNICÍPIO 136.369,50 
TOTAL DO MUNICÍPIO 136.369,50 32,91% 

2.0 CHÁCARAS DIP FRANGOS 278.003,85 
TOTAL DA DIP FRANGOS 278.003,85 67,09% 

TOTAL GERAL DA OBRA 414.373,35 100,00% 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO E ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO COMPLETA NO COMPLEXO 

DA DIPLOMATA EM CAPANEMA-PR 
DATA BASE DO ORÇAMENTO DE AGOSTO DE 2017 SINAPI COM DESONERAÇÃO 
DATA: OUTUBRO DE 2017 

RESUMO DOS QUANTITAT IVOS DAS CHÁCARAS PREFEIT URA/DIP FRANGOS 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO 
Código 

sinap 
[tem Descriminação Unid Quantidade R$ 

Unitário 
R$ 

total 
1 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRA IRREGULAR 

73806/1 1.1 LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA m2 6.095,20 2,13 12.961,92 
72943 1.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m2 6.095,20 1,57 9.546,80 

95992 1.3 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

BINDER, COM ESPESSURA DE 3,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 m3 182,86 588,28 107.570,53 

95990 1.4 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 m3 182,86 631,49 115.471,74 
72843 1.5 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA TonxKm 6.765,67 0,80 5.427,71 

TOTAL DO ITEM 250.978,69 
2 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO 

73806/1 2.1 LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSA() DE AR E AGUA m2 4.628,22 2,13 9.842,27 
72943 2.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m2 4.628,22 1,57 7.249,10 

95993 2.3 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 4,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 m3 185,13 775,44 143.555,71 
72843 2.4 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA TonxKm 3.424,88 0,80 2.747,58 

TOTAL DO ITEM 163.394,66 

TOTAL GERAL DA OBRA 414..373,35 
OBSERVAÇAO: 	ADOTADO COMO PARAMETRO A TABELA DO SINAPI AGOSTO DE 2017 COM ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS 88,52% E COM BDI DE 27,34% 

r 	 ... 

i 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

ORCAMENTO QUANTITATIVO CHÁCARAS DIP 

FRANGOS S/A  

OUTUBRO DE 2017 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 6 de 13 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensenge IIh. rI capanema.pr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO E ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO COMPLETA NO COMPLEXO 

DA DIPLOMATA EM CAPANEMA-PR 
ÁREA EM CIMA DE ASFALTO 4.457,43 m2 
ÁREA EM CIMA DE CALÇAMENTO 2.929,8 m2 
ÁREA A PAVIMENTAR TOTAL 1.029,36 m2 
ÁREA TOTAL = 8.416,61 m2 
DATA BASE DO ORÇAMENTO DE AGOSTO DE 2017 SINAPI COM DESONERAÇÃO 
DATA: OUTUBRO DE 2017 

RESUMO DOS QUANTITATIVOS DAS CHÁCARAS DIP FRANGOS 

ORÇAMENTO QUANTITATI VO 
Código 

sinap 
item Descriminação Unid Quantidade R$ 

Unitário 
R$ 

total 
1 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRA IRREGULAR 

73806/1 1.1 LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA m2 2.929,80 2,13 6.230,45 
72943 1.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m2 2.929,80 1,57 4.588,89 

95992 1.3 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

BINDER, COM ESPESSURA DE 3,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 m3 87,89 588,28 51.706,28 

95990 1.4 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 m3 87,89 631,49 55.504,18 
72843 1.5 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA TonxKm 3.252,08 0,80 2.608,95 

TOTAL DO ITEM 120.638,76 
2 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO 

73806/1 2.1 LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSA() DE AR E AGUA m2 4.457,43 2,13 9.479,07 
72943 2.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m2 4.457,43 1,57 6.981,59 

95993 2.3 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 4,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 m3 178,30 775,44 138.258,23 
72843 2.4 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA TonxKm 3.298,50 0,80 2.646,19 

TOTAL DO ITEM 157.365,09 

TOTAL GERAL DA OBRA 278:00385 

OBSERVAÇAO: 	ADOTADO COMO PARAMETRO A TABELA DO SINAPI AGOSTO DE 2017 COM ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS 88,52% E COM BDI DE 27,34% 

ç A 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOB 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

cIO 

ORÇAMENTO QUANTITATIVO CHACARAS 

MUNICÍPIO  

OUTUBRO DE 2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO E ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO COMPLETA NO COMPLEXO 

DA DIPLOMATA EM CAPANEMA-PR 
ÁREA EM CIMA DE ASFALTO 170,79 m2 
ÁREA EM CIMA DE CALÇAMENTO 3.165,40 m2 
ÁREA A PAVIMENTAR TOTAL 623,22 m2 
ÁREA TOTAL = 3.959,41 m2 
DATA BASE DO ORÇAMENTO DE AGOSTO DE 2017 SINAPI COM DESONERAÇÃO 
DATA: OUTUBRO DE 2017 

RESUMO DOS QUANTITATIVOS DAS CHAGARAS PREFEIT URA 

ORÇAMENTO QUANTITATI VO 
Código 

sinap 
item Descriminação Unid Quantidade R$ 

Unitário 
R$ 
total 

1 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRA IRREGULAR 

73806/1 1.1 LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSAO DE AR E AGUA m2 3.165,40 2,13 6.731,47 
72943 1.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m2 3.165,40 1,57 4.957,91 

95992 1.3 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

BINDER, COM ESPESSURA DE 3,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 m3 94,96 588,28 55.864,25 

95990 1.4 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 m3 94,96 631,49 59.967,55 
72843 1.5 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA TonxKm 3.513,59 0,80 2.818,75 

TOTAL DO ITEM 130.339;93 
2 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO 

73806/1 2.1 LIMPEZA DE SUPERFICIES COM JATO DE ALTA PRESSA() DE AR E AGUA m2 170,79 2,13 363,20 
72943 2.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C m2 170,79 1,57 267,51 

95993 2.3 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 4,0 CM EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 m3 6,83 775,44 5.297,47 
72843 2.4 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3, RODOVIA PAVIMENTADA TonxKm 126,38 0,80 101,39 

TOTAL DO ITEM 6.029,57 

TOTAL GERAL DA OBRA 136.369e  50- 

OBSERV ÇAO: 	ADOTADO COMO PARAMETRO A TABELA DO SINAPI AGOSTO DE 2017 COM ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS 88,52% E COM BDI DE 27,34% 
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Departamento de Engenharia  

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO CHÁCARAS 

MUNICÍPIO  

OUTUBRO DE 2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO E ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO COMPLETA NO COMPLEXO 
DA DIPLOMATA EM CAPANEMA-PR 

CHÁCARA DA PREFEITURA 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês TOTAL 

1 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRA IRREGULAR 130.339,93 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

32.584,98 32.584,98 32.584,98 32.584,98 130.339,93 

2 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO 6.029,57 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

1.507,39 1.507,39 1.507,39 1.507,39 6.029,57 

TOTAL 136.369,50 34.092,37 34.092,37 34.092,37 34.092,37 136.369,50 
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RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES OBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLET NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO CHÁCARAS 

DIP FRANGOS S/A 

OUTUBRO DE 2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO E ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO COMPLETA NO COMPLEXO 

DA DIPLOMATA EM CAPANEMA-PR 

CHÁCARA DA DIP FRANGOS 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês TOTAL 

1 RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRA IRREGULAR 120.638,76 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

30.159,69 30.159,69 30.159,69 30.159,69 120.638,76 

2 RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO 157.365,09 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

39.341,27 39.341,27 39.341,27 39.341,27 157.365,09 

TOTAL 278.003,85 69.500,96 69.500,96 69.500,96 69.500,96 278.003,85 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES S BRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO GLOBAL 

OUTUBRO DE 2017 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO E ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO COMPLETA NO COMPLEXO 

DA DIPLOMATA EM CAPANEMA-PR 

CHÁCARA DA DIP FRANGOS/PREFEITURA 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Descriminação R$ 
Total 

1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês TOTAL 

1 CHÁCARA PREFEITURA 136.369,50 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

34.092,37 34.092,37 34.092,37 34.092,37 136.369,50 

2 CHÁCARA DIP FRANGOS 278.003,85 
25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100,00% 

69.500,96 69.500,96 69.500,96 69.500,96 278.003,85 

TOTAL 414.373,35 103.593,34 103.593,34 103.593,34 103.593,34 414.373,35 
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RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOB 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

9 
.1 ej (.:.! 

DISCRIMINAÇÃO DO BDI  

OUTUBRO DE 2017 
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ApZérominiiciP2  Prefeito Municipal (ou Tomador) 

Carimbo e Assinatura 

Responsável Técnico de(o)(a) Muni pio de Capanema 

Carimbo e Assinat a 

BDI - Bonificações e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

Pavimentação Sobre Calçamento e Asfalto Antigo 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Pavimentação e Recapeamento Asfáltico 
Unidade da Diplomata 

Identifique o tipo de obra: 2 
Informe a base de cálculo do ISSQN. 

Sobre os serviços. 
X Sobre a mão-de-obra. 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 2 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lei 13.161 de 31/08/15 

SEM Desoneração. 
x COM Desoneração. 

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

BDI 
Administração Central 

1° Quartil Médio 
I 

3° Quartil 
I 

Valores 
Propostos 

3,80% 3,80% 4,01% 4,67% 
Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74% 0,32% 
Risco 0,50% 0,56% 0,97% 0,50% 
Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21% 1,02% 
Lucro 6,64% 7,30% 8,69% 6,64% 
11: PIS e COFINS 4,00% 
12: ISSQN (conforme leg sla ao municipal) 3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) I. 	4,50% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 21,19% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 27,34% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-I2)]-1., 
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12 1)]-1 

V.131028 
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RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MEMEORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS  

OUTUBRO DE 2017 
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MEMORIAL DESCRITIVO DA  
OBRA/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

LOCAL: 	 Trecho: Unidade de Produção da DIP 

FRANGOS S/A no Município de Capanema-PR. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01 - EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto 

ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos 

normais de regularização da situação do responsável técnico pela 

empresa construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às 

licenças e alvarás. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à 

compreensão e complementação dos Projetos Executivos da 

Construção e Orçamento de Custos, sendo parte integrante do 

Contrato de Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o 

Projeto de Construção deverão ser discernidas, antes do início da 

Obra, com a Divisão e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o 

engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela 

empreiteira, no caso único da impossibilidade da existência no 

mercado, deverão ser previamente apreciados pelo Departamento De 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Capanema, com anuência 

expressa do autor dos projetos, que poderão exigir informações 

complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico 

final à sugestão alternativa. 

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações 

constituem casos especiais, devendo ser apreciados pelo 

Departamento de Engenharia da Prefeitura Municipal, com 

acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso, 

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, 

Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações 

complementa res. 
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Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional 

responsável técnico pela Empresa proponente. 

São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por 

quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, 

decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da 

obra; 

Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupções por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega 

definitiva, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da 

execução da mesma; 

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para 

fora do canteiro; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página de 23 
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Providenciar a colocação das placas exigidas pelo governo do Estado, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

Para execução da obra, objeto destas Especificações, ficará a cargo 

da firma empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, 

leis sociais, equipamentos e o que se fizer necessário para o bom 

andamento dos serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal, através de seu responsável 

técnico, em qualquer ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao 

que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional 

devidamente habilitado, preposto da Empresa, deverá estar 

registrado no CREA - PR como responsável Técnico pela Obra. 
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2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de 

qualquer operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas 

ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela Fiscalização, 

sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A 

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem 

como mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados 

de acordo com as especificações, detalhes ou com boa técnica 

construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 

responsabilidade da empreiteira. 

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não diminui a 

responsabilidade da empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e 

demais elementos que interessem aos serviços, bem como um livro 

Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1 - A mão de obra e material referente à execução da 

pavimentação asfáltica será por conta do empreiteiro. 
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3.2. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os 

métodos e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e 

execução de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.3. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas 

por conta da empreiteira. 

3.4. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários 

à execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim 

como das já construídas e ainda não recebidas definitivamente, serão 

de total responsabilidade da empreiteira. 

04 — INSTALAÇÃO DA OBRA 

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e 

despesas correspondentes às instalações provisórias da obra, 

compreendendo o aparelhamento, mão de obra, maquinaria e 

ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios. 

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas 

instalações provisórias, deverá a empreiteira apresentar as 

respectivas plantas de locação antes do início dos trabalhos. 

Na conclusão da obra, a empreiteira efetuará a demolição dessas 

construções provisórias e remoção dos materiais a ela pertencentes, 

dentro do prazo de 15 (quinze) dias corridos. Se não o fizer, po rá a 
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Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as despesas decorrente,  

serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a Prefeitura 

Municipal pelo destino e conservação dos mesmos. 

O presente volume contém os elementos necessários à execução dos 

serviços referente a Pavimentação Asfáltica e Recapeamento Asfáltico 

com CBUQ , Sinalização Horizontal e Drenagem Pluvial com as 

orientações aqui contidas e obrigatoriamente acatadas, esta obra 

após seu término terá totais condições de ser considerada de boa 

qualidade. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1 - DISPOSITIVO DE DRENAGEM PLUVIAL MEIOS FIOS DE 

CONCRETO 

Será de responsabilidade da Dip Frangos S/A a execução da 

drenagem pluvial e escoramentos de meios fio s de concreto , se por 

ventura estiver faltando algum a reposição também será por conta da 

Dip Frangos S/A. 

PAVIMENTACÁ O ASFÁLTICA COM CBUQ(EXECUTADO PELA DIP 

FRANGOS)  

— GENERALIDADES: 
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DESCONFINAMENTO LATERAL DOS BORDOS 

Será procedida a limpeza e desmatamento dos bordos numa largura 

de 0,50 m perfazendo 1,00 m com o objetivo de desconfinamento dos 

mesmos. Será executada a limpeza com máquina, podendo ser 

retroescavadeira ou motoniveladora com o canto da sua lâmina. 

SUB BASE DE RACHÃO 

Consiste no preenchimento em cima dos pavimentos existentes que 

está deteriorado com a finalidade de dar suporte ao pavimento, 

sendo utilizado como sub-base. 

O Rachão será constituído de agregado graúdo devendo ser 

constituído por agregados britados. O produto de britagem deverá ter 

diâmetro máximo compatível com a espessura da camada e deverá 

ser constituído pelo produto do britador primário. 

Na camada final do rachão será procedida a camada de bloqueio que 

será a própria brita graduada. 

São indicados os seguintes equipamentos para execução do rachão: 

Rolo compactador liso vibratório, trator de esteira ou motonivaladora 

e vassourões. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Pa 	8 de 23 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

A execução da camada de rachão será realizada sobre o s 	eito 

regularizado, não se admitindo que seja confinada lateralmente. A 

espessura mínima da cada camada será de 10 cm, incluindo a 

camada de bloqueio, agregado graúdo e enchimento após a 

compactação. 

BASE DE BRITA GRADUADA 

A base de Brita Graduada consiste numa mistura em usina de 

produtos de britagem, apresentando granulometria contínua, cuja 

estabilização é obtida pela ação mecânica do equipamento de 

compactação. 

Os materiais utilizados deverão ser obtidos a partir da britagem e 

classificação da racha sã. A composição granulométrica da brita 

graduada deverá estar enquadrada nas faixas do DER-PR. 

A superfície a receber a camada de brita graduada deverá estar 

perfeitamente limpa e desempenada. 

Não será permitido o transporte 

quando o sub-base ou sub-leito 

capaz de suportar sem se 

equipamentos. 

da brita graduada para a pista 

estiverem molhados não sendo 

deformar a movimentação dos 
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A distribuição da camada de 10 cm será realizada com distribuidor •.e 

agregados, capaz de distribuir a brita graduada em espessura 

especificada, sem proceder segregação. 

O teor de umidade da mistura por ocasião da compactação deverá 

estar compreendido no intervalo de + ou - 2% em relação à umidade 

ótima obtida no ensaio de compactação de responsabilidade da 

empresa executora. 

A compactação deverá evoluir até que se obtenha o grau de 

compactação mínima em 100% do Proctor Normal obtida pelo ensaio 

de compactação que deverá ser de responsabilidade da empresa 

executora sendo atestado pela fiscalização. 

Após a conclusão da compactação será procedida a imprimação. 

IMPRIMAÇÃO 

É a pintura de um material betuminoso aplicada sobre a base 

concluída antes da execução da pavimentação em CBUQ. 

A imprimação objetiva aumentar a coesão da superfície da base, pela 

penetração do material betuminoso empregado, promovencondições 

de aderência entre a base e o revestimento asfáltico e 

impermeabilizar a base. 

Todos os materiais devem satisfazer as especificações do DER-PR. 
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O ligante asfáltico será asfalto diluído tipo CM-30. Sendo a taxa de 

aplicação máxima que pode ser absorvida pela base é de 24 horas, 

devendo ser determinada experimentalmente na obra pela empresa 

executora, variando de 0,80 a 1,60 litros por m2. 

Após a liberação da camada a ser imprimada, procede-se á varredura 

da superfície para eliminação do pó e de todo material solto. 

A área a ser imprimada deve se encontrar seca ou ligeiramente 

umedecida, sendo vedada procedera à imprimação quando a 

temperatura estiver abaixo de 100  C. 

Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e 

deixa-la sempre que possível fechada ao transito. Quando isso não 

for possível trabalhar-se a em meia pista. 

O trafego sobre as áreas imprimadas só deve ser permitido depois de 

decorridas no mínimo 24 horas da aplicação do material. 

A imprimação será executada por caminhão espargidor, sendo 

conferido após a sua taxa de aplicação pela fiscalização. 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 

A pavimentação asfáltica consistirá de execução de uiva camada de 

4,0 cm de Concreto Betuminoso Usinado. 
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A pavimentação será em uma plataforma devidamente detalhada no 

projeto contendo cada seção transversal. 

O material asfáltico utilizado deverá atender a especificações técnicas 

da fiscalização. 

CBUQ é a mistura executada em usina apropriada, de agregados 

minerais e ligantes, espalhadas e compactada a quente, possuindo as 

seguintes características: 

Faixa B ou C do Departamento de estradas de Rodagem do Paraná 

(DER) 

Volume de vazios 20% 

Porcentagem passando na peneira #2,00 mm < 20,00% 

Porcentagem passando na peneira #0,074 mm 2,00°/p; 

Material asfáltico: deverá ser empregada emulsão asfáltica catiônica 

(P-EB-472 da ABNT) de ruptura média (RM), do tipo RM 1C ou RM 

2C. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 12 de 23 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

Agregados: devem ser obtidos a partir da britagem de rocha s 

deverão ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, 

Composição da Mistura: a faixa granulométrica utilizada deve ser 

aquela cujo diâmetro máximo seja 5_ 2/3 da espessura da camada. 

Equipamentos: Usina para CBUQ equipada com um misturador, com 

válvula ou registro que permita o perfeito controle da emulsão, com 

dispositivo de descarga, de fundo ajustável, para controlar o ciclo 

completo da mistura; rolo metálico liso tipo tandem para compressão 

da mistura; caminhão basculante para transporte da mistura; 

soquetes mecânicos ou placas vibratórias para a compressão de áreas 

inacessíveis ou equipamentos convencionais; pás, garfos e ancinhos. 

A compactação deverá ser iniciada após o rompimento da emulsão e 

que a massa tenha perdido entre 30% a 50% da água de emulsão 

mais a água de umedecimento acrescentada na misturação. Para 

evitar aderência de agregados nas rodas dos rolos, é recomendável a 

limpeza das superfícies destas com óleo diesel ou gotejamento de 

água. 

A compressão deverá começar dos bordos para o eixo da pista. O rolo 

deverá cobrir uniformemente, em cada passada, pelo menos a 

metade da largura da passagem anterior, devendo durar\ até o 

momento em que seja atingida a compactação especificada. 
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O CBUQ deve ser espalhado de maneira a obter a espessura definida 

em cada situação que é mostrada nas seções transversais do projeto, 

por meio de uma vibro acabadora. 

Logo após o espalhamento da mistura, a superfície deve ser 

verificada. Todas as irregularidades devem ser corrigidas e a 

compactação iniciada imediatamente. Após o término dos serviços de 

compactação, deverá ser aplicado a granilha ou areia limpa, 

compactado, pintado e novamente compactado para que se libere a 

pista para tráfego. 

A compactação deverá ser constituída de três etapas, rolagem inicial, 

intermediária e final, 

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CIMA DE CAÇAMENTO E 

ASFALTO ANTIGO COM CBUO(OBJETO DO ORÇAMENTO)  

O Recapeamento Asfáltico (em cima de calçamento)consistirá de 

execução de uma camada de 3,00 cm de reperfilagem em CBUQ, na 

largura total da rua, mais 01 camadas de 3,00 cm de CBUQ, já o 

recapeamento asfáltico em cima de asfalto antigo será uma camada 

de 4,00 cm. pista de rolamento. Com  larguras conforme seção 

transversal no projeto de pavimentação. 

- DIMENSÕES: 
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O recapeamento será em uma plataforma devidamente detalha•. no 

projeto contendo cada seção transversal. 

PINTURA DE LIGAÇÃO: 

Este serviço consiste na aplicação de uma película de material 

asfáltico, em consistência líquida, sobre a superfície do pavimento 

antigo (Pedra Irregular ou asfalto antigo). A pintura de ligação com 

emulsão asfáltica tem como função básica promover a aderência em 

relação à camada asfáltica a ser sobreposta. 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 

Os materiais a ser empregada na execução da pintura de ligação a 

emulsão asfáltica catiônica de ruptura tipo RR 2C, sendo respeitado o 

tempo de cura necessário. A emulsão utilizada deverá ser diluída em 

água, sendo a razão de diluição ideal definida experimentalmente em 

obra. 

Inicialmente a superfície a receber a pintura deve sofrer uma 

varredura completa, eliminando o material solto sobre a 

pavimentação antiga (Pedra Irregular). 

Aplica-se a seguir o material de ligação, devendo a temperatura 

ambiente estar acima de 10°C, e não pode ser em dias chuvosos. A 

faixa de viscosidade recomendada para espalhamento da mulsão 

asfáltica é de 25 a 100 segundos saybolt-Furol, devendo a apl ação 
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da emulsão ser uniforme, as taxas de emulsão para pintur 

ligação devem girar em torno de 0,5 a 0,8 1/m2. 

O material asfáltico utilizado deverá atender a especificações técnicas 

da fiscalização. 

CBUQ é a mistura executada em usina apropriada, de agregados 

minerais e ligantes, espalhadas e compactada a quente, possuindo as 

seguintes características: 

Faixa B ou C do Departamento de estradas de Rodagem do Paraná 

(DER) 

Volume de vazios 20% 

Porcentagem passando na peneira #2,00 mm < 20,00% 

Porcentagem passando na peneira #0,074 mm < 2,00°/0, 

Material asfáltico: deverá ser empregada emulsão asfáltica catiônica 

(P-EB-472 da ABNT) de ruptura média (RM), do tipo RM 1C ou RM 

2C. 

Agregados: devem ser obtidos a partir da britagem de rocha sã, 

deverão ser constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis. 
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Composição da Mistura: a faixa granulométrica utilizada deve ser 

aquela cujo diâmetro máximo seja 2/3 da espessura da camada. 

Equipamentos: Usina para CBUQ equipada com um misturador, com 

válvula ou registro que permita o perfeito controle da emulsão, com 

dispositivo de descarga, de fundo ajustável, para controlar o ciclo 

completo da mistura; rolo metálico liso tipo tandem para compressão 

da mistura; caminhão basculante para transporte da mistura; 

soquetes mecânicos ou placas vibratórias para a compressão de áreas 

inacessíveis ou equipamentos convencionais; pás, garfos e ancinhos. 

A compactação deverá ser iniciada após o rompimento da emulsão e 

que a massa tenha perdido entre 30% a 50% da água de emulsão 

mais a água de umedecimento acrescentada na misturação. Para 

evitar aderência de agregados nas rodas dos rolos, é recomendável a 

limpeza das superfícies destas com óleo diesel ou gotejamento de 

água. 

A compressão deverá começar dos bordos para o eixo da pista. O rolo 

deverá cobrir uniformemente, em cada passada, pelo menos a 

metade da largura da passagem anterior, devendo durar até o 

momento em que seja atingida a compactação especificada. 

O CBUQ deve ser espalhado de maneira a obter a espessura definida 

em cada situação que é mostrada nas seções transversais do projeto, 

por meio de uma vibro acabadora. 
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Logo após o espalhamento da mistura, a superfície deve er 

verificada. Todas as irregularidades devem ser corrigidas e a 

compactação iniciada imediatamente. Após o término dos serviços de 

compactação, deverá ser aplicado a granilha ou areia limpa, 

compactado, pintado e novamente compactado para que se libere a 

pista para tráfego. 

A compactação deverá ser constituída de três etapas, rolagem inicial, 

intermediária e final, 

CONTROLE TECNOLÓGICO DO RECAPEAMENTO E 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ 

Deverão ser procedidos os seguintes controles: 

MATERIAL CONTROLE ENSAIO 

Cimento asfáltico Para 	todo 	o 

carregamento 	que 

chegar a obra 

- Viscosidade Saybolt-

Furol 

- Ponto de Furgor 

- 	Aquecimento 	do 

ligante a 175° C para 

observar 	se 	há 

formação de espuma 
, 

Para os 03 primeiros 

carregamentos 	e 

posteriormente a cada 

10 carregamentos 

- Viscosidade Saybólt- 

Furol 	a 	várias 

temperaturas 	para 

traçado 	da 	curva 
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viscosidade 

temperatura 

    

MATERIAL CONTROLE ENSAIO 

Cimento Asfáltico Para cada conjunto de 

10 carregamentos 

- 	Coletar 	uma 

amostra 	para 

execução 	de 	ensaios 

completos 	previstos 

na ABNT 

Agregados e Filler Com o agregado da 

pedreira 	 em 

exploração 

- 	3 	ensaios 	de 

Abrasão Los Angeles 

- 	3 	ensaios 	de 

durabilidade 

- 	3 	ensaios 	de 

adesividade 

- 	3 	ensaios 	de 

la meleridade 

Diariamente - 	2 	ensaios 	de 

granulometria 	para 

cada 	agregado 

empregado 

- 	2 	ensaios 	de 

equivalente 	de 	areia 

para agregado muído 

Para 	cada 	dia 	de 

trabalho 

- Equivalente de are'a 

para agregado muído 
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A 	cada 	3 	dias 	de 

trabalho 

Granulometria 	' 	do 

Filler 

Por 	dia 	de 	trabalho 

para 	amostras 

coletadas 	no 	silo 

quente 

2 	ensaios 	de 

granulometria por via 

lavada 

Melhorador 	de 

Adesividade 

No início da obra e na 

constatação 	de 

mudança de agragado 

- 	3 	ensaios 	de 

adesividade 

Durante a aplicação do CBUQ 

CONTROLE DETERMINAÇÕES 

Temperatura da Massa Asfáltica - Leitura em cada caminhão que 

chega 	na 	pista(nunca 	inferior 	a 

1200  C) 

- 	Leitura 	no 	momento 	do 

espelhamneto 	e 	no 	início 	da 

compressão 

Para cada 200 Ton de massa e 

no mínimo uma vez por dia de 

trabalho 	coletar 	uma 	amostra 

logo 	após 	a 	passagem 	da 

acabadora 

- Extração de betume 

- 	Análise 	granulométrica 	da 

mistura de agregados resultantes 

das 	extrações 	com 	amostras 

representativas 	de 	no 	mínimo 

1000 gramas 

Para cada 400 Ton de massa e 

no 	mínimo 	1 	vez 	por dia 	de 

- 	Moldar 	3 	corpos 

Marchall 	com 	a 

de 	porva 

energia 	e 
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trabalho 	coletar 	uma 	amostra 

logo 	após 	a 	passagem 	da 

acabadora 

compactação especificada 

- Romper os corpos de prova na 

prensa 	Marchall 	determinando a 

estabilidade e fluencia 

A 	cada 	100 	Ton de 	massa - Obter uma amostra indeformada 

compactada extraída 	da 	sonda 	rotativa 	em 

local 	correspondente 	a 	trilha 	do 

roda externa. Um destes pontos 

deverá coincidir com o ponto de 

coleta de amostras do marschall e 

extração de betume 

Grau de Compactação - Comparação dos valores obtidos 

para massas especificas aparentes 

dos corpos extraídos com totativa 

e massa especifica da dosagem 

Controle Geométrico e de Acabamento: 

CONTROLE INSPEÇÃO 

Espessura A CADA 100 

FURO 

M UM - Avaliada nos corpos de prova 

extraídos com sonda rotativa ou 

pelo 	nivelamento 	da 	seção 

transversal 	antes 	e 	depois 	do 

espalhamento da massa 

Largura da Pista - 	Medidas a trena executada a 

cada 20m pelo menos 

Acabamento da Superfície - Apreciadas pela fiscalização ,\ em 
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bases visuais 

Os custos dos ensaios tecnológicos correrão por conta do 

Empreiteiro que executará a obra e serão fornecidos todos os 

laudos e ARTs de responsabilidade pelos ensaios citados a 

esta fiscalização.  

SINALIZAÇÃO PROVISÓRIA DE OBRA 

Deverá ser respeitado as normas de segurança da Dip Frangos S/A, 

sendo fiscalizados pelos seus técnicos de segurança. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço 

será dirimida pelo Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, 

prevalecendo o que estiver determinada nos Projetos específica, 

neste Memorial e na falta de orientações de algum tipo de material ou 

serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade para 

identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento 

anexo. 

Todos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as 

especificações constantes nas normas da Associação Brasileira de 1 

Norma Técnica e as especificações dos fabricantes dos produtos a 

serem aplicados. 
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Os projetos de engenharia, este memorial e as especificações da 

ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, 

sendo suas adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro 

autor dos projetos e pela fiscalização do Município. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes 

dos documentos que integram o Projeto de RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES SOBRE ASFALTO 

ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B 

E C, PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-

AA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., somente poderão ser 

executados com autorização expressa do Engenheiro Fiscal do 

Município. A utilização dos materiais para a construção da presente 

obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, 

através de seu engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição 

dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Capanema, 10 de novembro de 2017 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engen eiro Civ Segurança Do Trabalho 

EA RS-88296/D 
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RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES , SOBRE 

ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 

UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-B E C, 

PREFEITURA MUNICIPAL CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

ART PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

OUTUBRO DE 2017 
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Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 
2a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

ART N° 20174572923 
Vínculo empregatício com 
empresa pública e/ou órgão 
público 
ART Principal 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação bancária. 
Profissional Contratado: RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA (CPF:513.358.830- 

N° Carteira: RS-88296/D - N° Visto Crea: 13967 53)  
Título Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
Empresa contratada: 	 N° Registro:  
Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Nome Social do Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Endereço:AV PEDO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA 1080 PAÇO MUNICIPAL CENTRO 
CEP: 85760000 CAPANEMA PR Fone: 
Local da Obra/Serviço: AVENIDA RIO GRANDE DO SUL S/N UNIDADE DIP FRANGOS 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO - CAPANEMA PR 

• 

 

 

CPF/CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Contrato:SERVIDOR PUBLICO 
Quadra:S/N 	 Lote:S/N 
CEP: 85760000 

Tipo de Contrato 5 	VINCULO EMPREGATÍCIO Dimensão 
12376,02 
M2 

Ativ. Técnica 19 	PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 11020BRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 
Tipo Obra/Serv 045 ARRUAMENTO 
Serviços 
contratados 

018 	PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 
130 	OUTROS 
169 	FISCALIZAÇÃO (OBRAS PÚBLICAS/OBRAS PROP) 
301 	VINCULO EMPREGATICIO COM ORGÃO PÚBLICO Dados Compl. 

Data Inicio 10/11/2017 
Data Conclusão 10/04/2018 

Vir Taxa R$ 81,53 
Base de cálculo: TABELA TAXA MINIMA 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO REFERENTE A RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS 	 Insp.: 4650 
IRREGULARES, SOB ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS 18/10/2017 
S/A EM CAPANEMA-PR 	 CreaWeb 1.08 

AlItièrie;m  mu° e  
AssinaturfteCornratante 	 Assinatura do 

r VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração-pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site wvvw.crea-pr.org.br .  

_ . 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 
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.,  



Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 15 	 Capanema - PR, 03 de novembro de 2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 

protocolo, o mesmo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 

e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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6483/0-2 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 15 
	

Capanema - PR, 03 de novembro de 2017 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 15 encaminhado por Vossa Excelência em 03/11/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Grupo da fonte Natureza da 
despesa 

2017 3140 12.001.22.661.2201.1221 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Av. Pedro Viriato Perigo( de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Página 1 de 1 Tramitação do Processo 
Processo: 	3073 / 2017 	 Data: 09/11/2017 15:33 	Situação: Encaminhad 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968  

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 -1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-M. 

Ocorrência: 	4 	 Data: 09/11/2017 15:33:00 	 Previsão: 	30/11/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Preliminarmente a análise do edital e anexos, solicito seja acostado no PA cópia de documento formal e oficial que comprove as 
exigências apresentadas a empresa DIP Frangos pela Ministério da Agricultura, bem como seja demonstrada de forma clara, 
pontual e justificada as contraprestações e/ou compromissos que a empresa DIP Frangos se obriga a conceder direta ou 
indiretamente ao Município de Capanema, não podendo ser considerado os citados benefícios fiscais e de geração de empregos já 
existentes. 

Com os documentos e informações, solicito retorno do PA a Procuradoria. 

Att. 

Capanema, 09 de novembro de 2017. 

Romanti Barbosa 
Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 06/11/2017 09:33:00 	 Previsão: 	17/11/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

Descrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANALISE E EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 03/11/2017 13:12:00 	 Previsão: 	24/11/2017 

De: 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: TOMADA DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP 
FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 03/11/2017 13:12:17 	 Previsão: 	24/11/2017 

De: 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

500.20551 rptProcessoFicha 	 63225824968, 09/11/2017 1 	23 



DIP RANCJCS 

DIP r'RANGOS S.A 
ROD BR — 163 — Km 86, Sn. Jardim IndustrIai 

C.N.P.J — 21.819.1821C002-'38 I.E. 906905€.11-9 

Ao. Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Américo r_selle. 

Referente: Pavimentação Asfáltica do terreno Dip Frango S.A. 

A empresa DIP FRANGOS S/A, inscrita ro CNP,,1  sob n'' 21.819. Yz210002-88 e 

Inscrição Estadual sob n° 90690561-29 estabelecida no ramo de Matadouro de 

Aves e Coelhos, localizada à Rodovia BR • - 163 — Km 86, Sn. Jardim ledustrial, CEP 

85760-000, no município de Capalierna estado do Paraná, por seu Gerente de 

Divisão, abaixo assinado, vem por meio oeste agradeceç prefeitura Municipal de 

Capanerna, representada neste pelo Excelentíssimo sr. Prefeito e sua Secretaria de 

Industria e Comérico, pela contribuição com o encaminhamento do processo de 

pavimentação asfástica nas dependeeeas 'ia Unidade Frigorífica da empresa. 

Salientamos a importancia desta obra, a qual permite a continuidade da operação no 

municipio, haja vista a resposta negativa por ::)arte do MAPA - Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no que se refere a pavimentação do pátio, 

não aceitando pois, as melhorias parciais de buracos existeites realizada pela 

empresa, bem corno ruas pavimentadas com pedras irrequ:are.s em a'gumas áreas 

externas da indústi-ia. 

A Informação n° 2779/SIP0A-PRIDDA.PR/SFA-PRIMP-„PA, evidencia parecer 

desfavorável por parte deste ministério. sobre a pavimentação com pedras 

irregulares. A seguir recorte do referido documento com ce-ebasarmmto legal a esta 

decisão: 

S.A 
ROD BR -- 163 — Km 86, Sn. Jardim Industrial CEP: 	76P - 000. CAPANE-W— PAR) NA. FONE. 4.',5 (46) 3F52-1232. 

C.N.P.J — 21 819 182/0002-88 I.E. — 90690501-29 
de 4 



'; ;-</«,J,!;4 FOWE: 	£. (46) 3552-1232. 

DIP FRANGOS 

S.A 
ROD BR - 163 - :<ni 86, Sn Jardim Industriai 

C.N.P.J - 21.319.182/0002-88 I.B. - 90690561-29 

Figura 1 - Informação n° 2779/SIP0A-PR/DDA-PR/SFA-PRiMAPA 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PF.4.:t.).4,,RIA E AB4STECiMEN 
sERvic.c) DE INSPECAO DE PRODUTOS 	 AN/é.' SF4-PF 

José Verissimo - Fia!rrn 	.1;•o - PR, ( EP 82820000 

Tel:41 33614000 	t-irtrri' •.,.,..,. ,..1..ricultur>.gov 

NFORMAÇÃO Nº 2779/SIP0A-PR/DDA-PR,SFA-PR/MAPA 
ROCESSO Ncl 21034.006840 2017-1 

NTERESSADO(A): DIP FRANGOS S.A. SIF 39 

Assunto: análise de pedido de prorrog.-' =v de prazo.  

1. Trata-se de pedido de prorrogaçâo cie prazo para atendimentc, do item 1.1 c.o 

relatório de supervsão 01/2017. 

Após análise do que apresentado pela emz7. é sa, manifestamos pare Ler desfavorável 
ao que fora proposto pelo seguinte motiva: 

2. este SIPOA não entende o uso di. ;motos Irregulares' 	650_} com 
pavimentacão, a julgar que, conforme piev, :, to .o item 4 1.2 da P,..:rt.ara n° a63 Ce 
1997 - a quai aprovou o Regulamento 	sobre 9s conO,;:i-p.. 	- 

Sanitárias e de Boas Práticas de 	 ta )eiecimEritcss 
Elaboradores/Industrializadores de Aline iti,pr - a.; vias de transiu 	deve:n 
possuir escoamento aaequacio, assina cg gmo meros que per mitan:1 cx -act limpeza. 

3. Dessa forma, propomos o retorn 	p.ocesso ao S:F 	.7om vistas à 

interessada, para que a mesma apresenze s'a,•..: para air- Ilimen*, dl item 1.1 ri',  

supervisão. 

Ainda, ressaltamos que sem a execução da obra de ;.,avimenta..,ão, o MAPA 

inviabiliza quaisquer pedido de hablitaçào ou i'iclusão de planta en roteiros de 

missões internacionais, o que impossibilita o comércio (--9,iorior de ncl.tso produtos, 

inviabilizando desta forma o negócir,„. A seguir a Figuia. 2 apresenta o recorte do 

documento recebido do MAPA que evidencia esta atirmeva. 

D:P FRANGOS S.A 
ROD BR 165 — Km 80, Sn. Jardim Iriclustrial CEP 55 760 	CAPANEW - 

C.N.P J — 21.619 1  fulom 	LE. — 9069057,  
-;i> 



DIP RANGOS 
DIP FRANGOS S.A 

ROD BR --163 Krr 86. Si. Jardinn rsOustrial 
C.N.P.J — 21 .3191 U210002-68 	-- 

Figura 2 - Informação n° 3081  /SIPO,Li--;RIDDA-PR/SFA-PPIMAPA 

r 
2. In formamos gue este. SIPCA sera destavx v..el a iluaisdner 	pcdidos de 

habilita o !ida sá: em roteiros 	mi • 	natie/Lil  do esta,2:;,.... contente sob SIF 
2539, ate a coirey-.1,.) d.a referida n ao 

3. Solicitamos que o Sfl local lezen-tic 	 tao ioga o prazo pedido 
se expire. ate--ando o atendirneuco de. 	- t e tetividade da ação k.posta, ou, se for 
o caso, informando o seu não atendiuunto, 

4. A empresa deve estai ciente da possibilidade i.!auttia0c,  por r, 	deste Serviço, 
caso nao se ctunpra a medida proposta, tin Od,:eoráncia.coni o 	inciso XIII - 
do RIISPOA vigente. 

5. Face ao exposto, prop mho o encardmiume:1; do processo em i.ela ao SIF 253 P, para 
ciência da interessada e providências. 

Ateiciosamente, 

Docurrer to ensinado eictronicarr.,: -  te oe,  WANG,  '.'e.,<DRAOf 	 f,f at» (d) Fiv.Ai 
Federai P.gropeceário, em 19'1 	i 7, i; 	' 	, 	 drasiia. e . 
fundarreelto no art 62,§ y.º, cio 

Ressaltamos que a empresa .v.em executando ob-a: de arn0a,-.:ão visando o 

aumento da capacidade produtiva, de abate, dos atuais 10000 aves para 160.000 

aves/dia gradativamente a comera - n.ssm que houver as liberaçe)es que hora 

encontra-se bloqueadas em tunção do nao conwrirnento do solicitar.;o na integra, 

sendo esta uma meta de execuçao total, prevista posteriormente ao segundo 

semestre de 2018, diante da perspectiva de cenário 	ao segmento de 

mercado cie atuação - Produção de pi oteina animal aves 

Cientes de que a Dip Frangos é responsavel por mis de 50% da arrecadação 

de impostos no município, entendernos rue o possivei aumento de capacidade 

t-RANGOS S A 
ROD BR - 153 - Km 86 Sn. Jardim 	Ci5j' 25.50 - 	 -NA. FONE +55 (46) 3E. 2-1232. 

C.N P J - 21.1!)1E-2/30:2,2-88 I.E. - 9069051.24 
.1 de 4 



DIP FRANGO 

S.A 
ROD BR —163 — 	Ct?, Sn. ,.1;arcirn h7dustYia: 

C.N.P.J— 21.819.18210002-M I.E. -- 9069056r-2.9 

produtiva corrobora de maneira ainda mam significativa corn o rnunifipio e com a 

população regional ao final do projetado teremos urra flcremento de 52,38% no 

volume de abate da unidade, ben, como a riecesEidade da construção de 

aproximadamente 80 novos aVIárk',S que além da geração de renda aumentara a 

arrecadação primaria da produção, aproveitamos para reiterar onsac compromisso 

com a prefeitura 	 a cidad.:•-: 	_eaparivra no qüefido de (1af preferencia 

aos novos colaboradores e novos aviar-larioF.; a serete construidoli, desde que 

atendam o perfil desejado, seja piar o Vanalho cu para a produção de aves, bem 

como buscaremos junto a instituições:. financeiras parcerias para ampliações e novas 

contruções de empreendimentos avicoias 

As ações de responsabi'!dade 	 errpre::a demoi'stram nosso 

compromisso com o desenvolvimento regic:,na! onde estamos inseridos 

Capenew 2C• de rovcrobro de 2017. 

JOSE UBERTI MACHADO 
GERENTE DIVISÂO AVES 

José I.P.:erti Machado, 

,serei le de !Divisão. 

P.'ANGOS S.A. 

DIP FRANC.OS S.C. 
ROD BR - 163 - Km 86, Sn. Jardim Industrial. CEP Pr; 760 - 000 CAPAN'EMA 	 FONE 	A6) 3.5V- :232 

C.N P.J 21.819 182/0002-88 I 	t)0690:-.-61-29 
1-.?gira de 4 



MANGOS 
DP FRANGOS S.A 

RO BR — 163 — Krn 86, Sn. Jardim industròai 
— 21.819.182/0002-88 HE, — 90690561-29 

Ao. Excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Américo Bellé. 

Referente: Pavimentação sifáea do terreno p Frangos S.A. 

A empresa DIP FRANGOS S/A, inscrita no CNPJ sob n°. 21.819.182/0002-88 e 

Inscrição Estadual sob n° 90690561-29, estabelecida no ramo de Matadouro de 

Aves e Coelhos, localizada à Rodovia BR — 163 — Km 86, Sn. Jardim Industrial, CEP 

85760-000, no município de Capanema, estado do Paraná, por seu Gerente de 

Divisão, abaixo assinado, vem por meio deste agradecer à prefeitura Municipal de 

Capanerna, representada neste pelo Excelentíssimo sr. Prefeito e sua Secretaria de 

Industria e Comérico, pela contribuição com o encaminhamento do processo de 

pavimentação asfástica nas dependências da Unidade Frigorifica da empresa. 

Salientamos a importancia desta obra, a qual permite a continuidade da Operação no 

município, haja vista a resposta negativa por parle do MAPA - Ministeilo da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no que se refere á pavimentação do pátio, 

não aceitando pois, as melhorias parciais de buracos existentes realizada pela 

empresa, bem como ruas pavimentadas com pedras irregulares em algumas áreas 

externas da indústria. 

A Informação n° 2779/SlP0A-PR/DDA-PR/SFA-PR/MAPA, evidencia parecer 

desfavorável por parle deste ministério, sobre a pavimentação com pedras 

irregulares. A seguir recorte. do referido documento com embasamento legal a esta 

decisão: 

DIP MANGOS S A 
ROD 13R - 163 - Km 86, Sn Jardim Industrial CEP 85 760 - 000 CAI>ANEMA PARANÁ FONE 1-55 (46) 3552 1237 

C N P J- 21.819 182/0002-88 I I -- 90690561-29 
Página 1 de 4 



ORMA(.; NIC 	/ ":1•4% • • P 

)R.(,)C E.SsON" 

trà 

DIP FRANGOS S.A 
ROD BR - 163 - 	86, Sn. Jardim kadustria 

C.N.P.J - 21.819.182/0002-88 LE. - 90690561-29 

Fura I - Informação n°  2779/SIP0A-PR/DDA-PR/SFA-PR/MAPA 

wu' P.r 	.ori> rnANGos 
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Ainda, ressaltamos que sem a execução da obra de pavimentação, o MAPA 

inviabiliza quaisquer pedido de habilitação ou inclusão da planta em roteiros de 

missões internacionais, o que impossibilita o comércio exterior de nosso produtos, 

inviabilizando desta forma o negócio. A seguir a Figura 2. apresenta o recorte do 

documento recebido do MAPA que evidencia esta afirmativa: 

DIP FRANGOS S A 
ROD BR — 163 - Krn 86, Sn. Jardim Industrial CEP 05 /GO — 000 CAPANHVIA PARANA f ONE e 55 (4(S) 3'362 1")3; 

C.N..P .1-- 21 819 132/000?-88 I E 	90690561-29 
Pagina 2 de 4 



¡le 

° 	ruk• 

r. „,. , 
DIP FRANGOS S,A 

ROID BR — 163 — 	86, Sn. Jardim 
C.N.P.,i — 21.819.182/0002-8C LE. — 90696561-29 

Fígura 2 - Informação n° 3081/SIP0A-PR/DDA-PR/SFA-PR/MAPA 

.+(.‘;icitain os 	local relnzq 	o 'noce. 	.ioSIPOA tào 	n prazo pedido 
SC êxpire. atestuk:\ atemulimentoiton o etc-H:ide& 	 q:q.'•04,k, MI. se for 

n 	a Sn. infOlni1a33d0 o Sasli nào atendienento.. 

-; A einpro-q:a dect-e*,1?r ioce 	 dq,.'autqaçao. por ¡mttq: es.te >,ervi4; o, 
PlOPOSi›, 	 C...1;,,,xmci:44.-..oin o 

.Jq..q.• 
q.1,1 

1131‘Dh3p>,":,tcs 	 •;-) en; tda 	:•>1 

• 1É- ••eS...-v° 	• •-• 

'T 	 ANHfila.Hr. r= 	Ater000d) 

Ressaltamos que a empresa vem executando obras de ampliação visando o 

aumento da capacidade produtiva, de abate, dos atuais 105.000 aves para 160.000 

aves/dia gradativamente a começar assim que houver as liberações que hora 

encontra-se bloqueadas em [unção dto nijo comprimento do solicitado na integra, 

sendo esta urna meta de execução total, provista posteriormente ao segundo 

semestre de 2018, diante da perspectiva de cenário favoravel no segmento de 

mercado de atuação - Produção de proteína animal aves. 

Cientes de que a Dip Frangos é responsavel por mais de 50 )̀/0 da ariecadaçâo 

de impostos no município, entendemos que o possível aumento de capacidade 

DU' FRANGOS S A 
ROC) BR - 163 - Km 86, Sn Jardim Industrie CEP 85 760 - 000 CAPANEIVIA PARANA 	F.55 (46) M•f)',' 1232 

C N P J -- 21.819 182i0007--88 I L -- 90690361-29 
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OW FRANGOS 5.A 
RilID BR — 163 -- Km 1M S01. Jardim frodustvial 

C.N.P.J — 21.819.182/0002-88 	— 90690561-29 

produtiva corrobora de maneira ainda mais significativa corn o municipio e cone a 

população regional ao 'final do oojetado leremos urn incremento de 52,38% no 

volume de abate da unidade, bem como a necessidade da construção de 

aproximadamente 80 novos aviários que além da geração de renda aumentara a 

arrecadação primaria da produção. 

As ações de responsabilidade social da empresa demonstram nosso 

compromisso com o desenvolvimento regional onde estamos inseridos. 

Capanema, 10 de novembro de 2017. 

Jose Meth 

Gerente de Divisão. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 13/2017 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 

Serviços, mediante a Comissão de Licitação, designada pela portaria n°.6568, do dia 02 de janeiro de 

2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará 

realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, na forma de 

Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço Global, de acordo com as condições deste 

edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 8.666/93, a Lei Complementar n°. 

123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

1.1. Da sessão pública: 

Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão ser entregues até às 14 horas do dia 

19/12/2017, e serão abertos no dia 19/12/2017, às 14 horas, na sala da Comissão Permanente de 

Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, situada a AV PEDRO VIRIATO 

PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.2. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 

pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

1.3. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 

■ Projeto Básico; 

■ Carta credencial — anexo 01; 

■ Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho — anexo 02; 

■ Atestado de visita — anexo 03; 

■ Declaração de responsabilidade técnica — anexo 04; 

■ Declaração de idoneidade — anexo 05; 

■ Carta proposta de preços — anexo 06; 

■ Demonstrativo analítico do BDI — anexo 07; 

■ Termo de renúncia — anexo 08; 

■ Minuta do contrato — anexo 09; 

■ Declaração de Aceitação da Responsabilidade — anexo 10; 

■ Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte — anexo 11; 
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■ Declaração de Propriedade de Aparelhamento e disponibilidade de pessoal Técnico para 

execução do obieto da licitação - Anexo 12 

2. DO OBJETO 

2.1. 	A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço global, 

tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: CHÁCARAS N° 75B E C e CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Área do Recapeamento Asfáltico sobre Pedra Irregulares: 6.095,20m2- Recapeamento Asfáltico 
sobre Asfalto Antigo 4.628,22m2  
Prazo de Execução: 4 (Quatro) meses 
Prazo de Vigência: 6 (seis) meses 
Capital social Mínimo: 41.437,33 (Quarenta e um mil, quatrocentos e trinta e sete reais e trinta e 
três centavos) 
Preço Máximo Global: R$ 414.373,35(Quatrocentos e quatorze mil, trezentos e setenta e três 
reais e trinta e cinco centavos) 

A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações técnicas, 

memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, não sendo 

admitida qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas empregadas na execução 

da obra sem a anuência prévia e expressa do Departamento de Engenharia. 

2.2. 0 valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar o 

percentual pré-estabelecido na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO — MACRO ITENS PERCENTUAL DO 

VALOR GLOBAL 

1.0 RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PEDRAS 

IRREGULARES 

60,57% 

2.0 RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO 39,43% 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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2.3. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, o preço 

global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1, sob pena de 

desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 414.373,35(Quatrocentos e 

quatorze mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos), valor que correrá a conta 

da seguinte Dotação Orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 3140 12.001.22.661.2201.1221 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura 

da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para abertura da 

sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá solicitar 

à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação 

deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do 

Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de recebimento 

da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 e 4.1.2, deste edital. 
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 

devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 

anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar 

ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema 

- PR, respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 

documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação e o 

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

e) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repasse dos anexos e arquivos digitais 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de Retirada do 

Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão de 

Licitações do Município. 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. Empresas cujo objeto saciai não seja pertinente e compatível com o 

objeto da licitação. 

5.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

5.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/2002 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 
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5.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

5.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

5.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

5.3.9. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 

8.666/93. 

5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6. 0 ENQUA RAMENTO COMO M1CROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPAF ADOS 

6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 

Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às 

ME/EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a obtenção 

do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar n° 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão apresentar 

declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 
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microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 

6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

7. DO CREDENCIAME TO 

7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do licitante 

deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como participante 

desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, e do documento que 

lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou co trato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição 

da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante de se 

manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 

8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados no anverso 

com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 

seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS N° 13/2017, ÀS 14h0Omin DO DIA 19/12/2017, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 13/2017, ÀS 14h0Omin DO DIA 19/12/2017, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas deverão, 

preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por elemento 

credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente autenticadas por 

tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 13/2017, ÀS 14h0Omin DO DIA 19/12/2017, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de 

Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da 

sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 13/2017, ÀS 14h0Omin DO DIA 19/12/2017, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 13/2017, ÀS 14h0Omin DO DIA 19/12/2017, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual deverá ser 

apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que as folhas deverão, 

preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar rubricados por elemento 

credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar devidamente autenticadas por 

tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de licitação. 

8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da 

abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° 13/2017, ÀS 14h0Omin DO DIA 19/12/2017, (RAZÃO SOCIAL DO 

LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de habilitação 

deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao Departamento de 

Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste edital para abertura da 

sessão pública, quando não encaminhados via correio. 

8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila do 

protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas que não 

tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 
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8.5.3. Considera-se o inicio da sessão a manifestação do Pregoeiro, declarando 

aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura e a justificativa 

para eventual atraso. 

8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital. 

8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HA lLiTAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

e. 	No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição 

de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 
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f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio - Junta 

Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data 

prevista para apresentação dos envelopes, salvo sociedade simples; 

8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade 

nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante; 

8.8.3. EL TIVA 	EGULARID DE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a 

menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

c) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta, por meio de Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas. 
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8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. REL TIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia — CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, da empresa licitante e de 

seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico nâo serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os 

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b) 	 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação 

de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compõem a contratação, 

especificamente, no que tange ao presente certame, Recapeamento Asfaltico; 

s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

eiencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 

sagre vencedor do certame; 

b.2)Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros 

da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição 

através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das 

respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em assembleias gerais 

ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em localidade 

abrangida na definição do artigo 4°, inciso Xi, da Lei n° 5.764, de 1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 
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profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

c) 	 Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante 

apresentação de um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do 

licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação, a saber: 

Recapea ento Asfáltico, com quantitativos mínimos de 50% da área objeto da presente 

licitação,  vedado o somatório de atestados. Ou seja, somente será admitido o quantitativo mínimo 

de 50% da área objeto da presente licitação em um único atestado (5.361,71m2)  

c.1) O atestado deverá estar devidamente registrado no CREA ou no CAU da 

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, dando-se tal comprovação mediante a 

apresentação da correspondente CAT com registro de atestado de atividade concluída,  ou 

documento equivalente que indique a licitante como empresa contratada. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, por intermédio 

de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde será 

realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá apenas no dia 15/12/2017 às 09h0Omin. sendo que 

os representantes das proponentes deverão se dirigir no horário marcado à Prefeitura Municipal  

para posterior visita ao local da  abra. Em hipótese alguma serão aceitos atrasos, mesmo com  

concordância de todos os licitan'..es.  

cL2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como estar 

devidamente identificado. apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habiitação para a realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e conhecimento 

dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo Anexo 10 deste Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais Responsáveis 

Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04- (Declaração de 

Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de aceite na exigência 

constante acima. 
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g) Declaração formal (Anexo 12) de que disporá, por ocasião da contratação, 

das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, bem como do anexo 13, contendo o cronograma de utilização 

de veículos, máquinas e equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇ O COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05 deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

(Conforme modelo no Anexo 02 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 

assinada. (Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir no Envelope da Proposta de 

Preços. 

d) Documentos facultativos: 

d.1) Declaração de Ilfiicro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de 

habilitação, no envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com 

firma reconhecida (anexo 11)). 

d.2) Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos 

termos do anexo 08, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HA ILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, OU cópia 

simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor de 

Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 

credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via 

I nternet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese 
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de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados da data da 

abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,  
sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 

proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da 

LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. 	A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal 

(art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 

desclassificado. 

9 A P OPOSTA  

9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 06 e/ou 
co forme modelo padrão do sistema, impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e 

entrelinhas. A proposta deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo 

regime de empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 

assinatura. 

e) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 
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f) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir da 

data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 

9.1.1. Planilha de Serviços - conforme descrito no projeto básico - Deverá ser apresentada uma 

planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, sem rasuras e entrelinhas e deverá 

conter: 

a) Razão social. 

b) Município e objeto. 

c) Data. 

d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após a vírgula. 

e) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 

f) Páginas numeradas. 

g) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.1.1.1. Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos os custos 

com a mão-de-obra especializada, ferramentas, equipamentos, instalações provisórias 

necessárias, bem como os encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 

quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer 

adicional. 

9.1.1.2. No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está incluso 

o BDI — Benefício e Despesas Indiretas, vez que nenhuma reivindicação para pagamento 

adicional será considerada. Todavia, caso haja necessidade de aditivos de valores e 

quantitativo, devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o percentual 

equivalente do Risco na composição do BDI, que será calculado sobre o valor global da obra, 

salvo na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, verificados durante a execução da obra, hipóteses, que devidamente justificadas, 

não sofrerão descontos do percentual de "risco". 

9.1.1.3. A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme modelo 

(Anexo 07), discriminando todos os custos indiretos e lucros (ou benefícios). 

9.1.1.4. O BDI — Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido nesta 

licitação é 27,34%, devendo cada licitante preencher sua planilha de Composição Analítica do 

BDI. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico-

financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo equilíbrio físico- 
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financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa, bem 

como o nome número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

9.2. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

9.3. A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a proponente 

examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da Licitação, que os 

comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, informações satisfatórias sobre 

qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, concluindo que os 

elementos da licitação lhe permitiram preparar proposta de preços completa irrevogável e 

integralmente satisfatória. 

9.4. Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada item  

constante da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá ultrapassar o Preço  

Máximo estabelecido no item 3.1, sob pena de desclassificação. 

9.5. A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidade e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

9.6. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 

sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez que tais tributos fazem 

parte da discriminação do BDI - Benefícios de Despesas Indiretas. O Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL -, que não podem ser 

repassados à Administração, não serão incluídos na proposta apresentada. 

9.7. As propostas terão validade de OZE meses contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

9.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

9.9. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não apresentem 

alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 
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9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais 

e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione 

em um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

10. A SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de preços 

será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada assinada pelos membros 

da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receoerá, de uma só vez, os envelopes contendo 

a proposta e a documentação de habilitação. 

10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de Licitação 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.prgov.britcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (http://www.cnae.ibge.gov.br) 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 
	

de 	Justiça 

(wvvvv.cnj jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 

8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação 

reputará o licitante inabilitado. 
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10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação exclusiva 

para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de efetuar o lance de 

desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente da Comissão de Licitação poderá 

consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), na seção 

"Despesas — Gastos Diretos do Governo — Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição paras esse benefício. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do 

licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 

consequente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados os 

licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma motivada, 

indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na documentação. 

10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 

sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 

imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 

sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de preço. 

10.13.1. Os documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 

serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação e ficarão 

guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não serão 

devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 

10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão destruídos pela 

Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes do certame. 
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10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos licitantes no ato 

em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e 

lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 

10.18.1. Desistência das pi-opostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

10.18.2. Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 

de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 

10.19. Abertos os envelopes n° 02, a ComissSo de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado 

para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 

harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um desvio 

significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro poderá 

ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, 

devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e 

cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento serão 

efetuadas as devidas correções. 

10.28. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 

extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 

grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso) a proposta será 

válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
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10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e 

óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido. 

10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de serviços 

e o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo admissível 

estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será 

remanejado para a última parcela do cronograma físico-financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferencia do cronograma físico-financeiro e 

procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de 

ajuste face o contido no item 2.2. simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro 

e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da proposta. 

10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 

proponente. Caso a propo ente rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. 0 critério de julgamento será o de menor preço global. 

11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o presente 

edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto Básico; 

e) 	Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c.1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados 

neste Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de referência 

utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais 

proponentes; 

e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

f) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for 

razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua oferta. 
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11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor global orçado pela Administração. 

11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços constantes em sua 

proposta, por meio de composição detalhada dos preços unitários, comprovando que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis 

com a execução do objeto do contrato, conforme parâmetros do artigo 48, inciso Il, da Lei n° 8.666/93, 

sob pena de desclassificação. 

12. DAS REGRAS GERAS DE DESEMPATE 

12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 

12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 12.2.1, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 

ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o 

inciso 1 do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

f) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do Presidente 

da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do recebimento 

do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 

julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente 

e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos 

do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 

o prazo para recurso será suspenso. 
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13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14. DA A JUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação poderá 

realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e 

verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de Licitação poderá convocar 

o licitante subsequente na ordem de classificação, para assinar o contrato ou retirar o instrumento 

equivalente. 

15. DO INST UME TO DO CONTRAT , SU CONT ATAÇÃO E DA CESSÃO 

15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, 

obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato terá vigência de 6(seIs) meses. 

16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o novo 

prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DAS O RIG ÇõES DAS PA TES 

17.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da mão-de-obra, dos 

materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução da obra 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 
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17.1.1 	Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

17.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 

descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-

la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

17.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do 

Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma de 

dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar 

a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao 

cumprimento do cronograma físico da obra. 

17.1.2.2. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o 

detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

17.1.2.3. O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

17.1.2.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará 

a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade de aditivos 

contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da obra, verificadas 

após o prazo mencionado no subítem anterior, o percentual referente ao "risco", da composição do BDI 

apresentado pela empresa, será descontado do valor final de um possível aditivo. 

17.1.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica —ART's 

referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

17.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, 

nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.1.5. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 

de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 

qualquer natureza e aplicação da obra; 
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17.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 

17.1.6.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 

mesmos sem limitações; 

17.1.6.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

17.1.7. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

17.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

17.1.9. Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

17.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

17.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de 

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra 

em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de execução da obra, para 

possibilitar a sua fiscalização. 

17.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 
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17.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente — CONAMA. 

17.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de 

força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 

17.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

17.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos à execução da reforma. 

17.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

17.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

17.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

17.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

lei. 

17.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

17.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

17.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

17.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
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17.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

17.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

17.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

17.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas 

especificações; 

17.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

17.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar 

a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

17.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

17.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

17.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução 

dos serviços. 

17.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 

a execução da obra; 

17.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da 

planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

17.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

17.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 
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17.2.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

	

17.2.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

17.2.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

17.2.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

17.2.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

17.2.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

17.2.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

17.2.8. Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

17.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente 

do Projeto Básico e seus anexos; 

17.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

18. DA SEGURANÇA A OF= RA E DA RESPONS Ill ADE CIVIL DA CONTRATADA 

18.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 

reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

18.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

18.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 618 

do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, 

por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 

projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
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18.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos 

os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 

segurança do trabalho. 

18.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, 

se for o caso. 

18.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

18.7, A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 

danos materiais ou morais (art. 932, lll, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES I E GE ENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 

19.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente a medição 

baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento físico dos 

serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, para que se permita a 

elaboração do processo de faturamento. 

19.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-

financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for 

o caso. 

19.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, especialistas 

e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

19.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representá-la na execução do contrato. 
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19.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim 

Diário de Ocorrências — BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo 

encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da 

fiscalização. 

19.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 

prévia da fiscalização. 

19.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, 

vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refeito, 

corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus 

financeiro para o CONTRATANTE. 

19.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou 

má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas 

e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 

desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a 

correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

19.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 

solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

19.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao outro. 

A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 

19.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-

á efetiva, após o seu recebimento. 

19,12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio de 

Engenheiro Municipal. 

19.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

19.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços em questão e seus complementos. 

19.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes 

e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o 

art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

19.16. Compete especificamente à Fiscalização: 

19.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/serviços; 

19.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Contrato; 

19.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e Normas 

Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 

19.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

19.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

19.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

19.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

19.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

19.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

19.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 

caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

e) 	A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

A satisfação do público usuário. 

19.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
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autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 

da Lei n° 8.666/93. 

19.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

19.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

19.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, durante 

a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a comprovação de 

experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

19.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre a 

Contratada, sua equipe e a Fiscalização. dispondo esta, de amplos poderes para atuar no sentido do 

cumprimento do Contrato. 

19.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/serviços quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e da mão-de-obra 

empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for, 

aplicando-se as penalidades cabíveis. 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais a 

serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronog rama físico-financeiro, considerando os preços 

unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos aprovados pelo Departamento de Engenharia 

do Município. 

20.2. Após a aprovação das medições, o pagamento será realizado no prazo de até 15 

(quinze) dias, mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a respectiva 

emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de recolhimentos do INSS e notas fiscais 

dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

20.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Av Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax 46-3552-1122 

CAPJ1 NEMA m  PR 



Municfpio de Cap nema - PR 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA apresente 

situação regular. 

20.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

20.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 

CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, não gerando 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE não repasse os valores nos prazos 

previstos nos itens acima. 

20.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o CONTRATANTE 

que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas necessárias ao pagamento da respectiva 

parcela até o 30° (trigésimo) dia após a medição realizada, a CONTRATANTE notificará a 

CONTRATADA do fato, facultando a esta a suspensão da execução da obra, até a liberação do 

pagamento. A opção pela suspensão da execução da obra deve ser formalizada por escrito e 

anexada ao processo licitatório.  

20.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 

comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

20.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar na 

tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do 

Município, devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

20.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 

Recebimento Provisório das obras e/ou serviços contratados, o qual será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a notificação da concl são da obra realizada pela CONTRATADA, devendo 

esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 
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b) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

c) Termo de Recebimento Provisório da obra; 

20.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 

execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos 

de quaisquer outras disposições contratuais. 

20.10. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

20.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

20.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

20.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie ns meaidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

20.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

20.13.1. Mediante a co provação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

20.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (I `PJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o imo ,sto sobre Serviços de Qualquer Natureza (BSSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

20.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

20.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 
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20.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

20.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

21. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

	

21.1. 	O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 

recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 

aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da 

CONTRATADA. 

21.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

21.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

21.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

21.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

	

21.3. 	O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse prazo, sem qualquer 

manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

	

21.4. 	O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 
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à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados 

na execução do contrato. 

21.5. 	O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

22. DAS SANÇÕES 

22.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) 	Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

O Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

22.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

22.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

22.3.1. Advertência por escrito; 

22.3.2. Rilidtas: 

a) alta de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo que 

exceder à data previst para a conclusão da obra; 

b) alta de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia consecutivo de 

atraso na colocação de placas, conforme modelos f• rnecidos peio CONTRATANTE, contado a 

partir do 10° (décimo) dia da data da assinatura do contrato; 
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c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta da 

obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os serviços, 

sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da Fiscalização; 

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 

omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a CONTRATADA 

ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo o em parte, para pessoa física ou jurídica, 

sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

f) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 

contrato pelos seguintes motivos: 

1- quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 

2- quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por 

parte da CONTRATA A sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo aditivo de 

prorrogação contratual deverá obrigatoriame te ser aprovado pela Procuradoria Municipal, sob 

pena de nulidade; 

3- quando houver inadirnplência de cláusulas e condições contratuais por 

parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

4- demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

22.3.2.1. 	aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 

CONTRATAí A de ressarcir à CONT ATANTE por outros eventuais prejuízos causados que 

ultrapassem o valor das multas previstas neste instrumento. 

22.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

22.3.4. 	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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22.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

22.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

22.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

22.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

22.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

22.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

23. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

23.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone 46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 

CAPA E A - PR 



114 

MIM icípio de C a e a 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falE,cimento do contratado; 

I) 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

m) 	Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

itii) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução da 

obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

23.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

24.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

24.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25. EIA  ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

25.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

25.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

25.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

25.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

24.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade 

de quem lhe deu causa. 

25.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público ou 

aos demais interessados. 
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26. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

26.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras/serviços, 

seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, 

através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA 

a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 

nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no 

Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

26.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços unitários 

constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recomendada pelos 

órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o cus4o praticado no mercado, desde que aprovado pelo 

Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando 

o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

26.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

26.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica 

ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

26.5. O aditivo de prorrogação d execução da obra é de iniciativa da CONTRATAD , a  

qual compete solicitar e comprovar a impgssibilidade de finalizar a obra conforme o 

cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios a 

sua vontade enseiadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis.  

26.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 

27. DO FORO 

27.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Capanema-

PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DISPOSIÇ ES FINAIS 
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28.1. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

28.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura execução da obra. 

28.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação 

de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

desde a realização da Sessão Pública. 

28.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

28.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

28.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital deverão 

ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, 

endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento da 

correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos previstos 

neste edital. 

28.7. 0 Setor de Licitações prestará todos os esc'3recimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário de 

expediente, na AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080, CENTRO - CAPANEMA - PR 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 -- Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAP EMA - PR 



uunileo filliA 	Capainezna. 

ANEXO 01 

CARTA CRE ENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 13/2017. 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na qualidade de 

responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria que o 

senhor 	, carteira de identidade n° 	, é a pessoa designada por nós para 

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta de 

preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a 

que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (Cellfl RECONHECIMENTO E FIRMA), e carimbo do 

CNPJ da empresa) 
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ANEXO 02 

Declaração de Regularidade no Ministério do Trabalho 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado 

da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser 

feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da 

declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MIPsISTIÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços n° 13/2017. 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 	de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 13/2017 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA n° 	da empresa 	, responsável 

técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra objeto do 

Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 13/2017 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico 

de profissionais permanentes, com relacionamento junto á empresa, dentro das Leis Trabalhistas 

vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 13/2017 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 

sob a modalidade Tomada de Preços n° 13/2017, instaurado pelo Município de Capanema-PR, que 

não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 

esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades 

noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(LOCAL E DATA) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 06 

CARTA PROPOST DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 13/2017. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE 

PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA 

NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 	(  ), sendo 

R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 	meses, contados a partir do 10° dia após a 

assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	( 	) meses (no mínimo 4(Quatro) meses, 

a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 

fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 

despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 

Av. Pedro Vmato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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-. N" do contrato: 
Tomador: 
Empreendimento: 
Programa: 

Pavimentação Sobre Calçamento  e Asfalto Antigo .  
Prefeitura Munici al de Ca nema 

Pavimentação e Recapeamento  
Unidade  da Diplomata  

få CO 

Identifique o tipo de obra: 	2 
Informe a base de calculo do ISSQN. 

Construção de rodovias e 
ferrovias: 	 2 	 Sobre os serviços. 

X Sobre a michde-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da 
folha de pagamento. Lel 13.161 de 31108116 

SEM Desoneração. 
x COM Desoneração. 

Amériarddpai 
Prefeim 

Prefeito Municipal (ou Tomador) 
Carimbo e Assinatura 

Responsável Técnico de(o)(a).M221 
Carimbo e Assina 

I k h 

Município de Capanema - PR 

ANEXO 07 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

BDI - BonIfIcações e Despesas Indiretas 

At .litto 	pitt";gb 
- 	-,3  

A 	j era 

• . 
, 	x. St 

-7.... 
O tå, 

,s• 	; 

s, 
e 

o il> N i.. 
v • 	OfOrgl2; 

3,80% 4,01% 4,67% 3,80% 
4h'e urCÓ 0,32% 0,40% 0,74% 0,32% 

k. 	A 0,50% 0,56% 0,97% 0,60% 
lit"erägtErN ''ti 1,02% 1,11%, 1,21% 1,02% 

e, 	. - 6,64% 7,30% 8,69% 6,64% 
an% b(4..0 bl 	•  4,00% A 
:1 	Xtp1dpfilKggplaÇ,' b.- 	tå 	 . 3,00% 
:e66tegszfrke;13.T.04. 	å 432.6 '+-133 ,42,7•:- Ir.4 ,_ 	4,..Q. 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 21,19% 
BDI - COM Desoneração da folha de pagamento 27,34% 

Declaramos que esta planilha Tol elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração t(1 +AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+1..)1(1-11-12)1-1, 
BDI COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12- 11-1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ANEXO 08 

TER O DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 13/2017 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 

13/2017, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei 

Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende 

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se á 

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

Av Pedro Viria to Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax'46-35521122 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

CPF 	n° 

	 , CREA n° 	 , declara que é conhecedor das condições 

constantes no Tomada de Preços n° 013/2016 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	 , CNPJ n° 	 , para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE 

PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA 

NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Cidade de 	 de 2017. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 

Av. Pedro Vtnato Pangot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — MODELO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a 

empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 13/2017, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

/ 	/2017 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa COM FIRMA 

RECONHECIDA) 

Av, Pedro Ilmato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CAPANEMA m  P 
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ANEXO 12 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 13/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 

mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

Caminhão basculante; 

H. 	Rolo vibratório pra compactação; 

HL 	Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos etc.); 

RV. 	Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado. 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para execução 

da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou contratos que 

cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em 

risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

de 
	

de 2017. 

(Assinatura do representante legal ) 

Nome e RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 

0 S.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), onde a emissão é de 

responsabilidade do iViunicipio de Capanema — PR. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

CA/ANEMA - PR 
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ANEXO 09 

MINUTA CONTRATO N° X13/2017 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

GELE -'RAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRES 5. 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEM , com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/OOXX-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 

lado a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) 

Sr(a) 	 inscrito 	no 	CPF 	n° 	residente 	e 	domiciliado 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos 

termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 

estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 13/2017, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

I. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	O objeto do presente contrato é CONTRATO Ç z O DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

E RECAPE MENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO 

E P VIMENTAQ X5O ASFÁLTICA CO PLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP F ANGOS 

CHI kCAR S N° 75B E C, UNICÍPIO DE Cn,PNNEMA CHÁCARAS 	75-A', 08- , 08-AA.., sob o 

regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 

especificações técnicas e demais peças e documentos referentes à licitação Tomada de Preços 

13/2017. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando 

às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada de Preços N° 

13/2017, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO  CONTRATO 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por extenso). 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 

C PANE - PR 



DOTAÇÕES 
Exercíci Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da fonte 
o da 
despesa 

da 
despesa 

de 
recurso 

despesa 

2017 3140 12.001.22.661.2201.1221 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3 O 

IV! nieíÇiio de Capanema 

	

2.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

	

2.1.2. 	O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses previstas 

em lei. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARlA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que acompanham 

o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 4 (Quatro) meses, 

O prazo de execução dos serviços terá início a partir do 10° (décimo) dia após a assinatura do 

contrato e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto básico. 

	

4.3. 	Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia contado a partir da 

data da assinatura deste instrumento contratual. 

4.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

	

4.5. 	Somente será admitida alteração do prazo quando: 

Av Pedro Vinato Parigot de Souza. 1080 — Centro — 85760-000 
Fone 46-3552-1321 — Fax 46-3552-1122 
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a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, 

por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do 

CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente 

justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham 

influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da execução, 

nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. 	Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 

deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de 

greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 

poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. 	Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar 

o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. 	O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da data da 

assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	/ 	/ 	e 

encerramento em 	/ 	/  

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido à 

necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros procedimentos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o novo 

prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais 

atividades correlatas, obriga-se a: 

	

6.1.1. 	Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

	

6.1.2. 	Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e 

descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer 

impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de maneira a abrangê-

la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena 

compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do  

Gliiunicipio, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronogram de  

dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que irá  

executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente  

vinculado ao cumprimento do cronograma fisico da obra.  

6.1.2.2.  A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas 

nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o detalhamento 

dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas 

mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3. O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados  

a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará a  

aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade de 

aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução da  

obra, verificadas a ós o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao 

"risco", da composição do Dl apresentado ela empresa, será descontado do valor final de 

um ossivei aditivo. 

Av Pedro Wiato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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6.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica — 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 6.496, de 

1977; 

6.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto Básico, 

nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos 

de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 

qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.5. 	Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.5.1.  O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos 

sem limitações; 

6.1.5.2.  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 

sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das 

sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.6. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 

Contrato, no prazo determinado. 

6.1.7. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre 

limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.8. 	Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.9. 	Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

6.1.10. 	Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, 

de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 — Centro - 85760-000 
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registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização 

e situação da obra em relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de  

execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização.  

	

6.1.11. 	Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo 

de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer 

tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

	

6.1.12. 	Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente — CONAMA. 

	

6.1.13. 	Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de 

força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 

	

6.1.14. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

	

6.1.15. 	Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 

documentos relativos á execução da reforma. 

	

6.1.16. 	Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

6.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.18. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras 

obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a 

sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por 

lei. 
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6.1.20. 	Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefônicas. 

	

6.1.21. 	Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

	

6.1.22. 	Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

	

6.1.23. 	Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, preposto 

capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

	

6.1.24. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

	

6.1.25. 	Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

	

6.11.26. 	Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

	

6.1.27. 	Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das suas 

especificações; 

6.1.28. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, procedendo 

imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

6.1.29. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar 

a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

	

6.1.30. 	Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

	

6.1.31. 	Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na execução 

dos serviços. 
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6.1.33. 	Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos para 

a execução da obra; 

6.1.34. 	Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da 

planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.35. 	Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

7. CLÁUSULA sÉnn,,k\ - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.11. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da licitação; 

7.1.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

7.1.6. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

7.1.9. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente 

do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10. 	Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES 

8.1. É vedado à CONTRATADA: 
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8.1.1. 	A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer encargo, 

obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

	

8.1.2. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

	

8.1.3. 	Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES 
9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

	

9.2.1. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e aprovada 

pela fiscalização. 

9.2.1.1.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.1.2.  Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia 

correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do valor 

respectivo. 

	

9.2.2. 	A CONTR TANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 

da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição 

prévia relatada pela CO 	ATADA, bem corno para avaliar a conformidade dos serviços 

executados. 

9.2.2.1.  No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

9.2.2.2.  A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

	

9.2.3. 	Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de 

cálculo detalhada. 
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9.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 

	

9.3.1. 	O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

	

9.63. 	Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

= 
	(6 / 100) 

365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

10. CLÁUSULA DÉcuwA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

	

10.1. 	O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela 

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 

recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A 

aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte da 

CONTRATADA. 

	

10.11.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

	

10.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

	

10.3. 	O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório. mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 

será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 

desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às 

pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto 

à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados 

na execução do contrato. 
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10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11. CLÁUSULA DÉC'W'f PRIWilEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

	

12.1. 	Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do 

CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por escrito, ficando 

obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites 

legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

	

12.2. 	Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços unitários 

constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela recomendada pelos 

órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde que aprovado pelo 

Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando 

o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

	

12.3. 	No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido às 

formalidades legais. 

12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica 

ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a  

qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra conforme o  

cronograma físico-financeiro original, ¡untando elementos que demonstrem os fatos alheios a  

sua vontade enseladores do atraso da execução, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis.  

12.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem  

necessari mente possuir justificativ por escrito, a qual será juntada ao processo licitatório. 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS MIA T ERIAIS VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  

	

14.1. 	Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços 

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, 

cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 

impróprios. 

	

14.2. 	Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas 

em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser 

novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 

destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações 

técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre 

a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos municipais  

bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da presente obra, sob  

pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade administrativa de agentes 

p blicos.  

15. CLÁUSULA DÉCIUdA SEXTA - DA SEGURANCA E MEDICINA NO TRABALHO 

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança 

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado 

de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

	

15.3. 	A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214, de 

08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

	

15.4. 	Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na 

obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 

08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 
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15.5. 	O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do 

não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 

justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, 

para que seja providenciada a necessária perícia. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTffifiA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as 

reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

	

16.2. 	O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou 

desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas 

de segurança do trabalho. 

	

16.5. 	Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, 

se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços 

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

	

16.7. 	A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de 
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danos materiais ou morais (art. 932, Ill, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA 	MONA DA RESCISÃO CONTRATUAL  

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 24 do 

edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18,3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, sem que 

haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do 

Contrato, até o limite dos prejuízos causados å CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

19. CLÁUSULA VK3ÉSIIIA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA `k1GgiSA- DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia 

útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 
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21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLÁUSULA ViGESW9A SEGUNDA - DO FORO  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 

Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Capanema - PR, XX de XXXX de 2017. 

Américo Bellé 	 Contratada 

Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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PARECER JURÍDICO N° 411/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações. 

ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 13/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE TOMADA 
DE PREÇOS. OBRA REFERENTE RECAPEAMENTO ASFALTICO 
SOBRE PEDAS IRREGULARES E ASFALTO ANTIGO E 
PAVIMANETÇÃO, ASFALTICA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS EM 
CAPANEMA/PR. PROCESSO NUMERADO COM DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. RECOMENDAÇÃO DE 
FIRMAR TERMO DE COMPROMISSO COM A EMPRESA 
BENEFICIADA. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n° 

6.568/2017, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatório de modalidade Tomada de Preços n° 13/2017. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução da obra de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares, 

sobre asfalto antigo e pavimentação asfáltica completa na unidade da DIP Frangos, 

Chácaras 75-B e C, Município de Capanema/Pr, conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.568/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) Projeto Básico (Mern. Desc, Projetos, Planilhas e ART)-fls. 03/65; 

IV) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 66; 

V) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 67; 

VI) Relatório de Sistema de Protocolo - fl. 68; 

VII) Requerimento e compromisso da DIP Frangos - fl. 69/72; 

VIII) Minuta do edital - fls. 77/117; 

IX) Anexo 01 - fl. 118; Anexo 02 - fl. 119; Anexo 03 - fl. 120; Anexo 04 

- fl. 121; Anexo 05 - fl. 122; Anexo 06 - fls. 123; Anexo 07- fl. 124, Anexo 08 - fl. 
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125; Anexo 10 - fl. 126, Anexo 11 - fl. 127; Anexo 12 - fl. 128; e, Anexo 09 (minuta 

contratual) - fls. 129/144. 

o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/ 93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é,. os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatôria, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 
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Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da modalidade tomada de preços  

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os fundamentos 

estão assentados no art. 23, I, "b" e II, "b", da Lei 8.666/93. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ramo de que trata o objeto 

da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 

exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das 

propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de qualificação exigidos no 

edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 

Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 414.373,35 

(quatrocentos e quatorze mil, trezentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos), 

justificando a realização de licitação pela modalidade tomada de preços. 

2.2. Do Projeto Básico  

Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou complexo de obras 

ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer obra ou serviço de 

engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 

modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado 

ao ato convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou prestação de 

serviços, o projeto básico é documento que propicia a Administração conhecimento 

pleno do objeto que se quer licitar, de forma detalhada, clara e precisa. Permite ao 

licitante ter acesso a informações e elementos necessários a boa elaboração da 

proposta, mediante regras estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fcvc:46-3552- 1722 

procuradona.romanti&apanern~ v. br 

CAPANEMA - PR 



Página 4 de 6 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Geral do Município 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos acima 

mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se que o Projeto 

Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para 

que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  

A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.666/93, que regulamente a 

Tomada de preços, bem como a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que instituiu 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos os 

requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. 

Adequada, também, a minuta do contrato constante do Anexo 09, em 

que detalha o objeto, as suas peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais 

dispostas no art. 55, da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação de 

garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas empresas locais 

e regionais, que normalmente têm participado das licitações de obras já se encontram 

compromissadas com a execução de diversas outras obras deste segmento perante 

esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria recomenda a inclusão na Minuta do Edital 

e Anexos da exigência da prestação de garantia de execução, nas modalidades 

descritas nos incisos I a III do citado art. 56, da Lei 8.666/93. 

2.4. Da Justificativa para contratação da Obra Pública: 

Depreende-se do PA que se trata de obra pública fruto da Política de 

Fomento à Indústria do Município de Capanema, com base na Lei Municipal n° 

1.488/2013. 

Consta das fls. 06/09, que na reunião ocorrida no dia 20/10/2017, o 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Indústria e Comércio do Município de 

Capanema deliberou e aprovou a concessão de beneficio de infraestrutura a empresa 

DIP Frangos S.A., concernente ao recapeamento e pavimentação asfáltica nas 

dependências das Unidade Frigorífica da empresa. 
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Através do Requerimento de fls. 69/72, a empresa DIP Frangos S.A 

também demonstrou que o recapeamento e pavimentação asfáltico é condição exigida 

pelo MAPA - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para manutenção 

da exportação da produção do frigorífico de aves. A empresa DIP Frangos S.A. 

também pontuou a obra de ampliação em andamento, que prevê ampliação da 

capacidade produtiva, de abate, de 105.000 aves para 160.000 aves/dia, 

gradativamente, até o segundo semestre de 2018. Complementou ainda, que a 

ampliação pretendida possibilitará o incremento d 52,38 no volume de abate da 

unidade, bem como a necessidade da construção de aproximadamente 80 novos 

aviários, além da geração de renda aumentará a arrecadação primária e a geração 

direta de empregos. 

É fato público e notório que a empresa DIP Frangos S.A., atualmente, é 

a empresa permanente no Município de Capanema responsável pela geração direta e 

indireta do maior número de empregos, bem como responsável por substancial 

retorno de impostos, especialmente o valor adicionado ao ICMS. 

Desse modo, em que pese se tratar de política pública, a PGM se limitará 

a realizar análise da justificativa e do interesse público sob a ótica da Lei Municipal 

n° 1.488/2013. 

O valor máximo admitido para a execução desta obra foi estimado pela 

Engenharia Municipal em R$ 414.373,35 (quatrocentos e quatorze mil, trezentos e 

setenta e três reais e trinta e cinco centavos), correspondente a 5.824,76 U.F.M.1 , 

conforme demonstra o orçamento quantitativo de fl. 27. Portanto, tal valor encontra-

se dentro do limite expresso do art. 2°, da Lei Municipal n° 1.488/2013. 

Quanto a modalidade do benefício, observa-se que a pavimentação 

asfáltica se enquadra no inciso II, do art. 9°, da Lei Municipal n° 1.488/2013. 

Do mesmo modo, em respeito ao art. 15 da já citada Lei de Fomento 

Municipal, observa-se que houve prévia e expressa aprovação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal, conforme comprova a Ata da Reunião de fl. 07/09. 

1  Valor unitário da U.F.M. foi calculado em R$ 71,14, conforme estabelecido no Decreto 
Municipal n° 6.241/2016. 
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Por fim, com base no art. 17, da Lei Municipal n° 1.488/2013, a 

PGM recomenda ao Sr. Prefeito Municipal a elaboração de Termo de 

Compromisso a ser firmado com a empresa DIP Frangos S.A., para em 

contrapartida ao beneficio de infraestrutura recebido através da presente obra 

pública, se comprometa em garantir: 1) a preferência no credenciamento de 

aviários no perímetro do Município de Capanema em detrimento de outros 

interessados em outros municípios; e, 2) a preferência na contratação de novos 

empregados, a pessoas residentes no Município de Capanema, visto a 

necessidade natural de aumento substancial de postos de trabalho decorrentes 

da ampliação da capacidade produtiva da Unidade Frigorífica. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria: 

a) se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em 

apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a 

documentação examinada; 

b) recomenda ao Sr. Prefeito Municipal a elaboração de Termo de 

Compromisso a ser firmado com a empresa DIP Frangos S.A., para em 

contrapartida ao beneficio de infraestrutura recebido através da presente obra 

pública, se comprometa em garantir: 1) a preferência no credenciamento de 

aviários no perímetro do Município de Capanema em detrimento de outros 

interessados em outros municípios; e, 2) a preferência na contratação de novos 

empregados, a pessoas residentes no Município de Capanema, visto a 

necessidade natural de aumento substancial de postos de trabalho decorrentes 

da am ilação da capacidade produtiva da Unidade Frigorífica. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste  

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011.  

Capanema, 22 de novembro de 2017. 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 27 de novembro de 2017 

Assunto: Tomada de Preços n° 13/2017 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS 
IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA 
UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA., nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6568 de 02 de Janeiro de 2017. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 
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AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°13/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 13/2017. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS 
IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP 
FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 
Valor da Licitação: R$ 414.373,35 Quatrocentos e Quatorze Mil, 
Trezentos e Setenta e Três Reais e Trinta e Cinco Centavos). 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 19/12/2017. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 
Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR, 27/11/2017. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PORTARIA N° 6.901, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Prorroga prazo para conclusão da Sindicância Administrativa n° 10/2017. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e o 
disposto no art. 123, XXVIII da Lei Orgânica Municipal: - RESOLVE: 
Art. 1° DETERMINAR a prorrogação do prazo para conclusão da Sindicância Administrativa 
n° 10/2017, até o dia 26 de dezembro de 2017. 
Art. 2° Esta Portaria passará a vigorara partir da data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês 
de novembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

Fundo Especlel do Petróleo - 12.254-8 24/11/2017 16.034,07 

ENS -Vigilâncla em Saúde-Assistência Financeira Complementar -ACE-95%-624012.1 23/11/2017 6.743,10 

ENS - Vigilância em Saúde - Fortatec. de Pol. Afetas a Atuação da Estratégla de ACE - 5%-624012-1 23/11/2017 354,90 

FNDE - Fundeb - 19.144-2 22/11/2017 129.121.06 

Américo Bellé - Prefeito Municipal 

AV 	)E LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS N°13/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 13/2017. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO 
ASFALTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP 
FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-
4A, 08-B, 08-M. 
Valor da Licitação: R$ 414.373,35 Quatrocentos e Quatorze Mil, Trezentos e Setenta e 
frês Reais e Trinta e Cinco Centavos). 
4bertura das propostas: 14:00 horas do dia 19/12/2017. 
_ocal: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
:xpediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 27/11/2017. 
Vnérico Bellé- Prefeito Municipal 

',VISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 146/2017 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
.icitatório, nos termos a seguir: 
Aodalidade: Pregão Presencial n°146/2017 
ipo de Julgamento: Menor preço por item. 
)bjeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
IAACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS 

(CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DO MUNICÍPIO DE 
tA 	EMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
'aloi. R$1.667.319,00 (Um Milhão, Seiscentos e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e 
lezenove Reais) 
,bertura das propostas: 09:00 horas do dia 21/12/2017 
ocal: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
v. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
iemais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
xpediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,27 de novembro de 2017 
mérito Bellé- Prefeito Municipal 

VISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 147/2017 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
citatório, nos termos a seguir: 
lodalidade: Pregão Presencial n°147/2017 
po de Julgamento: Menor preço por item. 
bjeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA 
AACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS 
MEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DO MUNICÍPIO DE 
APANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
olor: R$807.044,00 (Oitocentos e Sete Mil e Quarenta e Quatro Reais) 
Dertura das propostas: 09:00 Horas do dia 22/12/2017 
>cal: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
r. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
amais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
:pediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,27 de novembro de 2017 
nérico Bellé- Prefeito Municipal  

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 148/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°148/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR 
AULAS NAS ESPECIALIDADES DE KARATÉ, TEATRO,ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO 
FÍSICA PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E JANETE KATZWINKEL 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$266.555,80 (Duzentos e Sessenta e Seis Mil, Quinhentos e Cinqüenta e Cinco 
Reais e Oitenta Centavos) 
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia21/12/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informaçôes poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,27 de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGAO PRESENCIAL N° 149/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°149/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, EM ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 844223/2017/PRODESA/CAIXA—PROCESSO N° 
1042065-37/2017—PROGRAMA PRODESA.. 
Valor: R$251.050,00 (Duzentos e Cinqüenta e Um Mil e Cinqüenta Reais) 
Abertura das propostas: 10:30 horas do dia 20/12/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR, 27 de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 150/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°150/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE DO MUNIC!PIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$226.000,00 (Duzentos e Vinte e Seis Mil Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17/01/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,27dias de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 151/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatário, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°151/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$305.800,00 (Trezentos e Cinco Mil e Oitocentos Reais) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 17/01/2018 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,27 de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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Alerta sobre o consumo 
de produtos clandestinos 

O serviço de Inspeção de Pro-

dutos de Origem Animal de Fran-

cisco Beltrão (SIM), vinculado ao 

Departamento Municipal de Agro. 
pecuária, está fazendo uni alerta 

sobre a importãncia do consumo 

de produtos de origem animal 

com inspeção. Os produtos devem 

passar pela fiscalização dos serviços 

autorizados, Serviço de Inspeção 

Federal (SIF), Serviço de Inspeção 

Estadual (SIP), Sistema Brasileiro 

de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal (SISBI) e Serviço de Inspe- 

micipal (SIM). 

..imentos de origens animal 

sem fiscalização são considerados 

clandestinos e sem procedéncia, 
sendo que a maioria deles não 

possui rotulagem. Desta forma 

não é possivel identificar quem os 

produziu, se a temperatura de con-

servação é adequada e quais foram 
os ingredientes utilizados na produ-

ção. 

A médica veterinária do Serviço 

de Inspeção Municipal de Fran-

cisco Beltrão, Tatiane Garcia da 

Silva, alerta que existem inúmeras 

doenças, infecções e intoxicações 

alimentares causadas pela ingestão 

desses produtos não fiscalizados. 

Entre elas elenca algumas de 

grande relevãnciai Teniase, Tuber-

culose, Listeriose, Salmonelose, 

Colite Hemorrágica por Esche-

ridsia Coli Enterohemorrágica, 

Botulismo, Intoxicação por Sta-

phylococcus Aureus, Brucelose e 

Difilobotriase. "Algumas dessas 

doen'-es são adquiridas pela inges- 
tåc 	'te e derivados como quei- 

jos 	..ianteigas produzidos sent 

pasteurização ou sem o tempo de 

cura adequado, além de peixes, 

carnes cruas, mal cozidas. Ou ainda 

pela falta de hábitos higiénicos dos 

manipuladores desses alimentos", 

ressalta Tatiane. 

Ela orienta também que para 

witar qualquer tipo de infecçao ali-

mentar ou intoxicação são necessá-

'ios cuidados como não consumir 

trodutos sem carimbo de inspeção 
lo SIM, SISBI, SIP, SIF. Essas indús-

das registradas nos órgãos citados, 

iossuem treinamentos e atendem 

legislação vigente. Empresas que 

stão regulamentadas no Serviço de 

nspeção Municipal de Francisco 

ieltrão (SIM): Queijos Sabor Sul, 

iidalat, Natuvida, Queijos Barra 

onita, Frigorifico Thomé, Frigori-

co Spader, Frigorifico Lauffer, Fri-

orifico Santa Barbara, Filetagem 

nzol de Ouro e Filetagem Santa 

lava, Embutidos Reolon, Embuti-

os Maccari, Embutidos Petri. 

III - estado de calamidade publica. situação anormal, provocada por desastres, causando danos e prejulzos 
que impliquem o comprometimento substancial da capacidade de resposta do poder público do Município. 
Art.44 É condição para o recebimento do benet1Mo eventual em situação de emergência ou de calamidade 
pública que o indivíduo ou a familie, além de satisfazer os critérios do art. 7°desla Resolução, que tenha sido 
incluído entre os atingidos, e partir de informações e levardamentos realizados pelo Defesa Civil Municipal 
ou Estadual. 
Ar1.45.0 beneficio eventual previsto em situação de emergência ou de calamidade pública poderá ser co n-
cedido e familie em bens materiais, no valor de até 01 (um) salário mínimo nacional, para propiciar condições 
dignas e cidadania aos atingidos, dentre outros itens: 
I - fornecimento de água potável, 
II - e provisão e os meios de preparação de atimentos 
III - o suprimento de materiel de. 
al abrigamento; 
b) vostceno; 
c) limpeza; 
d) higiene pessoal 
IV - transporte de atingidos para locais seguros, 
V -demooção de edificações com estruturas comprometidas 
VI 'remoção de entulhos e escombros. 
VII-recuperação de unidades habitacionais atingidas. 
Capitulo V 
Das Disposições Finais 
Art. 46, Os Benefícios Eventuais, conforme descrito no Capitulo IV, desta Resolução, serão oferecidos em 
I - bens de consumo: cesta básica, material de higiene, fotos, passagens, entre outros, adquiridos com recur-
sos do Fundo Municipal de Assistência Social, 
II -na forme de pecinia', auxilio moradia medente adoção de procedimentos cemprobatórios de gastos, bem 
como pelo pagamento de valores, referentes a bens e serviços, diretamente cromo fornecedor, utiMando* 
recursos do Fundo Municipal de Assistáncia Social. 
Art 47.A destinação de 1.1.605 orçamentários do Municipio, para, direta ou indiretamente, promovera dislri-
buição de materiais gratuces e auxilio Tommel* a pessoas fisices øm requerimenrcedefeddos e colocados 
no ordem cronotAgou de execução, é ato discritionário do Poder Execute. Municipal, dentro dos limões 
estabelecidos nas lotações orçamentárias e dos programas regularmente desenvolvidos pelo Município, nos 
termos da Lei Orçamentária Anual. 
Parágrafo único O deferimento do requerimento, bem como a sne inserção na ordem cronológica de em. 
cução do respectivo programa não confere direito adquirido ao pleiteante, nem mestre possui prazo para a 
efetiva execução pelo Municipio. 
Art.48. Este Resolução entra em vigor . data de sua publicação. 
Capanema/PR, 10 de novembro de 2017 

Maria Olivia da Rosa 
Presidente do CMAS de Capanema/Pr 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO tri 68/2017 
salitre em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Lictação para o AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
BIBLIOGRÁFICO PARA USO DO CMEI JARDIM ENCANTADO NO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. , con-
forme parecer Juridico fundamentado no An. 24, indset], de Lei 8.666/93. 
Art. 24. É dispensável e licitação'. 
II - para outros serviços e compras da valm' até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 
lido artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compre ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: RS 7.911.80(Sete Mil, Novecentos e Onze Reais e Oitenta Centavos) 
Capanema - PR, 24 de novembro de 2017 

Américo Bella 
Prefeito Municipal 

EXTRATO CO CONTRATO N' 475/2017 
Processo dispensa bri 068/2017 
Data da Assinatura 	24/11/2017 
Contratante' 	 Município de Capanema-Pr 
Centrale. 	 VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO PARA USO DO CMEI JARDIM ENCANTADO NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. 
Valor total: R57.911.80 (Sete Mil, Novecentos e Onze Reels° Oitenta Centavos). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO N° 6.438 DE 23 SE NOVEMBRO DE 2017, 
Fixe o reajuste da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública COSIP para o ene 2018 
O Prefeito do Municlpio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o artigo 10 da Lei 945/2003. de 27 de outubro de 2003. 
DECRETA. 
Art. 1° Fria o reajuste da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública -COSIP pare o ano de 
2018 em 1,62% (um vírgula sessenta e dois por canto). 
Parágrafo Único - O valor *do neste artigo for ostabeleceo com base na variação do INPC (indico *doner 
de Preços ao Consumidor) yard*da no periode de outubro de 2018 a setembro de 2017. 
Art 2° C presente Decreto entrará em vigor a partir do dia P de Janeiro de 2016, revogadas as disposioes 
em contrário 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema. Estado do Pare., aos 23 dias do mês de novembro de 
2017 

Américo Bella 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N' 146/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna (*tico que realizani Processo Licitatóno, nos 
termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°146/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NAACIONAL DE ALI- 
MENTAÇAO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDU- 
CAÇÃO INFANTIL) DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor R$1.867.319,00 (Um Milhão, Seiscentos e Sessenta e Sete Mil, Trezentos e Dezenove Reels) 
Abertura das propostas' 0900 horas do dia21/12/2017 
Local: Setor de Licilações da Prefeitura Municmal de Capanema, 
Av Gav. Pedro Vindo Parigol de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centre, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima *do em horáno normal de expediente e no 
sita maori capanema.cegov br 
Capanema-PR,27 de novembro de 2017 

Américo Bel% 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 147/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, toma público que realizará Processo Licitatório, nos 
termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presendal rri147/2017 
Tipo de Julgamento. Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AL1MENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NAACIONAL DE ALI-
MENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL) DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE'' (48)35521321 - CEM 85760-000 
Av. Pedro Viriaro Parigol de Souza, 1080 -Centra 

Valor RM307.044,00 (Oitocentos e Sete Mil e Quarenta e Quatro Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 Horas do dia22/122017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av Gov. Pedro \Mat° Parigol de Souza, 1030. Capanema - Pare. - Centro. 
Demais informações pode& ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no 
Mie www,capanema.prgovtor. 
Capanema-PR,27 de novembro de 2017 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 1482017 
O MUNIdP10 DE CAPANEMA, Estado do Pare* tome publico 	que realizará Processo Licitatório, nos 
termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presermial nx1482017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPE- 
CIALIDADES DE KARATE, TEATRO, ARTE CIRCENSE E EDUCAÇÃO FISICA PARA ATENDIMENTO AOS 
ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE TEMPO INTEGRAL TANCREDO NEVES E 
JANETE KATZMANKEL PERTENC ENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SIS- 
TEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor R5268.555,80 (Duzentos e Sessenta e SeM Md, Quinhentos e Cinqüenta e Cinco Reais e Mente 
Centavos) 
Abertura das propostas, 15:001oras do dia21/122017 
Local: Setor de Lialações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov  Pedro Vid* Parigol de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no 
sile *N capanerna.prgov br 
Capanema.PR,27 de novembro de 2017 

Américo  Bella  
Prefeito  ~kapel  

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 149/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paria* tome público que realizará Processo Licitatório, nos 
termos a  seglet  
Modalidade. Pregão Presencial n°149/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Obielo• AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOSAGRICOLAS, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
bP1344223/2017/PRODESA/CAVA - PROCESSO N° 1042065-37/2017 - PROGRAMA PRODESA, 
Valor RS251.050,00 (Duzentos e OnqUenta e Um Mil e Cinquenta Reais) 
Abertura das propostas: 1030 pores do dia20/122017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av Gov. Pedro  Virret°  Parigol de Souza, 1080- Capanema - Paraná -Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima coado em horário normal de expediente e 11,  
sile  www.capanema.pr  gov br, 
Capanema-PR, 27 de novembro de 2017 

Américo Bø116 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 150/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Processo Lmitatóno, nos 
termos a seguir 
Modalidade; Pregão Presencial n°1502017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MAQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIOAMBIENTE DO MUNICIPIO DE CAPA- 
NEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor R$226000,00 (Duzentos e Viole e Seis Mil Reais) 
Abertura das propostas 09:00 horas do dia 17/01/2013 
Local: Setor de Udtag:Ms. Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av Gov Pedro ) &Mio Parigol de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horceo normal de expediente e no  
sile  ar* capanemecegovbr. 
Capanema-PR,27dias de novembro de 2017 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL tf 1512017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo Uceatório, nos 
termos a seguir 
Modalidade Pregão Presencial n.151/2017 
Tipo de Julgamento' Menor preço por item. 
Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MÁQUINA PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
Valor RS305.800,00 (Trezentos e Cinco Mil e Oitocentos Reais) 
Abertura das propostas: 14;03horas do dia17/01/2018 
Loco!: Setor de Licilações da Prefeitura ~ideal de Capanema, 
Av Gov, Pedro Vriato Parigol de Souza, 1090- Capanema - Paraná -Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de expediente e no 
site WWW.cepanema prgov,br 
Capanema-PR,27 de novembro de 2017 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

AVISO DELICITAÇÃO- TOMADA DE PREÇOS 0113/2017 	, 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Pare., toma público que realizará Processo *dato., nos 
tbrmos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n°132017. 
Tipo de Julgamento. Menor preço par item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃOASFALTICA COMPLETA NA UNI-
DADE DA  DIP  FRANGOS,  DIP  FRANGOS CHACARAS NP 758 E C, MUNICIPIO DE CAPANEMA CHACA-
RAS N° 75-AA, 08.8,08-M. 
Valor de Licitação. RS 414.373,35 Quatrocentos e QualorZe Mi, Trezentos e Selenta e 1-*  Regis  e Trinta 
e Cinco Centavos). 
Abertura das propostas: 14,00 horas do dia 19/12/2017. 
Local, Selor de  &gemtes  da Prefeilura Municipal de Capanema, Av Parigol de Souza, 1080- Capanema -
Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário *mal de expediente e no 
iate www.capanema.prgOv.br. 
Capanema-PR, 27/11/2017, 

Américo  Bella 
Plafferi°  Municipal 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2017 

Modalidade* Tomada de Preços 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 

Informações Gerais 

	Rerarsas-priaverrtentes-d 	genfsmas-hrtenractortats-fmultIlii 	ur 

A licitação utiliza estes recursos? Li 

Número edital/processo* 13 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS 

No 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS No 75-AA, 08-B, 08-AA. 
A. 

Forma de Avalição I,Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 1200122661220112213140449051 

Preço máximo/Referência de preço - 4  

R$* 

Data de Lançamento do Edital 28/11/2017 

Data da Abertura das Propostas 19/12/2017 

Confirmar 

• 

4.373,35 

28/11/2017 Mural de Licitações Municipais 

TCE Pk 
TIIIILNA, CONTÅSOC, ZS7.90:3 rn 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout)  

https://ServiCOs.tce.pr.goV.br/TCEPR/MUnicipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 29/11/2017 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI - EPP 
11.303.996/0001-20 

R ENGENHARIA, 125 - CEP: 85819190 - BAIRRO: UNIVERSITÁRIO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 013), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 29 de novembro de 2017 17:06 
Para: 	 'felipe@ececcoristrutora.com.br' 
Assunto: 	 ARQUIVOS TOMADA DE PREÇOS 013-2017 
Anexos: 	 esProposta_v1144.zip; PROTOCOLO ECOPAVI.PDF; PropostaECOPAVI.ESL; 

ANEXOS.DOCX; cronogramas.pdf; graficos.pdf; memorial descritivo 2a 

parte.pdf; memorial descritivo.pdf; orçamento resumo.pdf; orçamento revisão 

27112017.pdf; EDITAL TP 13.pdf 

BOA TARDE! 

SEGUE EM ANEXO OS ARQUIVOS REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 013-2017! 

POR GENTILEZA CONFIRME O RECEBIMENTO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 

'UNICIPIO DE CAPANEMA - PR 



Assinatura do fornecedor 

1"Q  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 30/11/2017 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
04.726.528/0001-01 

ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 013), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPIJ)  
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural Ie Venâncio 
Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens 
'comerciante, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto 
Alegre n° 865, centro, portadora do CPF 836.693.539-68 e RG n° 
5.976.116-1 SSP/PR. 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR 
solteiro, nascido em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema-PR, à Rua Minas Gerais 1403, centro, portador do 
CPF 638.493.059-53 e RG 1.901.554-8 SSP/PR, únicos sócios da 
Empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA.- EPP, com 
sede e foro jurídico na Av. Rio Grande do Sul, n/s, centro, Planalto/PR 
CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por. despacho em 
sessão de 13/03/2014, com a última alteração e consolidação sob n° 
20144272679 por despacho em sessão de 18/07/2014, inscrita no CNPJ 
n° 04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e consolidar o contrato 
social e alterações mediante as seguintes cláusulas; 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sociedade para Estrada Velha 
Chácara Pedreira Km 48 sn°, Próximo å Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo de atividades da empresa para: CNAE 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno; CNAE 4212-0/00; Construção de obras de artes 
especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 
CLAUSULA TERCEIRA: O capital social de R$260.000,00(duzentos e sessenta mil 
reais) passa a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em 360.000 
(trezentos e sessenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) será integralizado da seguinte forma: 
a) SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possuí 236.600 (duzentos e trinta e seis 
mil e seiscentos) quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 236.600,00 
(duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais) passa a ter 327.600,00 (trezentas e 
vinte e sete mil e seiscentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 
327.600,00 (trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais) cujo aumento R$ 91.000,00 ;ti 
(noventa e um mil reais) será integralizado moeda corrente do pais neste ato; 
b) CARLOS LEANDRO TSCHA que possuí 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) 
quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 23.400,00 (vinte e três mil e 
quatrocentos reais), passa a ter 32.400 (trinta e dois mil e quatrocentas) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada totalizando R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
cujo aumento de R$ 9,000,00 (nove mil reais) será integralizado em moeda corrente do 
pals neste ato. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09:57 SOB N° 20157492346. 
PROTOCOLO 157492346 DE 18/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICA40s 
pR157492346. MIRE: 41207819894. 
CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLIMAGEM LIDA - 	EPP 

Do PARA  Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 22/02/2016 
.empresafacil.pr.gov.br 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação 4e sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JUNTA COMERCIAI 
DO PARANÁ  

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
divididos em 360.000 (trezentas e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, integralizado em moeda corrente do País, 	pelos sócios: 	 

QUOTAS 	CAPITAL R$; 

	

32.400 	32.400,00; 

	

327.600 	327.600,00 

	

360.00õ1 	360.000,00! 

SOCIOS 
CARLOS LEANDRO TSCHA 09 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 91 
TOTAL 100 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter. a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

CNPJ/MF 04.726.528/0001-01 
NIRE: 41207819894 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio Aires - RS 
casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto Alegre 865, centro, portadora do CPF 
n° 836.693.539-68 e RG 5.976.116-1 SSP/PR, 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR. solteiro, nascido 
em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais 1403, centro 
Capanema/PR, CEP 85760-000, portador do CPF 638.493.059-53 e RG 1,901.554-8 
SSP/PR: únicos sócios da Empresa CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
EPP, com sede e foro jurídico na Estrada Velha, Chácara Pedreira Km 48 sn°, Próximo 
à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014 
com a última alteração e consolidação sob n° 20144272679 por despacho em sessão 
de 18/07/2014, inscrita no CNPJ n° 04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e 
consolidar o contrato social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW — SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Estrada Velha, Chácara 
Pedreira Km 48 sn°, Próximo à Cidade, Planalto-PR. CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE 4211-1/01 
Construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2101 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09:57 SOB Ir 20157492346. 
PROTOCOLO: 157492346 DE 18/02/2016. CÓDIGO DE NIER/F/CAÇÃO: 
PR157492346. N/R.E: 41207819894. 
CAN-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - - EPP 

Libertad Rogue 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 22/02/2016 
.ampresafacil_pr.gov.br 

A validada deste documento s• impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autencidnde nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos ceidigos da verificação 



CAW -- SERVIÇOS DE T:RRAPLENAGEM LTDA EPP 	I 3 4 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL • 
	0162 

CNAE 4212-0/00 Construção de obras de artes espadais; CNAE 4213-8100 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 4930-2/02 Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplanagem. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), divididos em 360.000 (trezentos 
e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os 
sócios: 

SOCIOS 
C- A- RLOS LEANDRO TSCHA 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

TOTAL 

-QUOTAS 
32.400 

327.600 

CAPITAL  R$ 
32.400,00 09 

91 

100 	360.000 	36O.000,00 j 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à sócia SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de 
administradora, autorizada ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: A administradora declara sob as penas da lei de que não está 
Impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventado, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios, 

327.600,00 

A validade deste documento, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09:57 SOB N° 20157492346. 
PROTOCOLO: 157492346 DE 18/02/2016. 05D/00 DE VERIFICAÇÃO: 
P5157492346. MIRE: 41207819894. 
CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEN LTDA 	- EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 22/02/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Planalto-PR, 30 de novembro de 2015. 

. ri 

Carlos Leandro Tscha 
Sócio 

itvet cia Steffens da Rosa 
Sócia- Administradora 

tgq,Pezzo;-..,  

Ata;la.wd  
cervo 
CACA 0 

Capanama-FR. 16 da d. riR  

CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LIDA - EPP 
ONPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar u 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma via. 

SERVIÇO.4.WARIALDECAPANEWIA 
,,,,luntkb.1X-Capr.m7r,.-PR-CE2Z57F,0.0;:9  

()2.57..4710 

Seio Digital N' HC4AVe.9Jy5H.JA1U7, Contro4.3k6ViN...JD 
4,./549 	alo em http'11fUntrPon,sire.  

ReconMoço por SEMELHANÇA as ailginttUraa trl!eadas és CARLOS LEANDRO 
ISCHA a SILVA LET3CIA STEFFENS DA ROSA_ do sue dou fè 

riima~ 
JUNTA COMERCiAl 

[ 	DO PM[tANA  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09:57 SOB N. 20157492346. 
PROTOCOLO: 157492346 DE 18/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
PR157492346. VIRE: 41207819894. 
CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 	EPP 

Libertad Bogue 
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 22/02/2016 
wyw.empresafacil.pr.gov.br  
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impresso, fica sujeito A comprovação de sua autencidade aos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

A validade deste documento, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N° 013/2017 

DOCUMENTOS DE HABILITACÄO 

PROPONENTE: CAW - SERVIOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP. 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 

EM 19 DE DEZEMBRO 2017 



CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio 
Aires - RS, casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens 
'comerciante, residente e domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto 
Alegre n° 865, centro, portadora do CPF 836.693.539-68 e RG n° 
5.976.116-1 SSP/PR. 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR 
solteiro, nascido em 26108/1962, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema-PR, à Rua Minas Gerais 1403, centro, portador do 
CPF 638.493_059-53 e RG 1.901.554-8 SSP/PR, únicos sócios da 
Empresa CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA.- EPP, com 
sede e foro jurídico na Av. Rio Grande do Sul, n/s, centro, Planalto/PR 
CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na 
Junta Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em 
sessão de 13/03/2014, com a última alteração e consolidação sob n° 
20144272679 por despacho em sessão de 18/07/2014, inscrita no CNPJ 
n° 04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e consolidar o contrato 
social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sociedade para Estrada Velha 
Chácara Pedreira Km 48 snc, Próximo à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo de atividades da empresa para: CNAE 
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno; CNAE 4212-0/00; Construção de obras de artes 
especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 
4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 
CLAUSULA TERCEIRA: O capital social de R$260.000,00(duzentos e sessenta mil 
reais) passa a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) divididos em 360.000 
(trezentos e sessenta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada, cujo aumento de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) será integralizado da seguinte forma: 
a) SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA que possui 236.600 (duzentos e trinta e se is 
mil e seiscentos) quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 236.600,00 
(duzentos e trinta e seis mil e seiscentos reais) passa a ter 327,600,00 (trezentas e 
vinte e sete mil e seiscentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada totalizando R$ 
327.600,00 (trezentos e vinte e sete mil e seiscentos reais) cujo aumento R$ 91.000,00 
(noventa e um mil reais) será integralizado moeda corrente do país neste ato; 
b) CARLOS LEANDRO TSCHA que possui 23.400 (vinte e três mil e quatrocentas) 
quotas de R$ 1.00 (um real) cada totalizando R$ 23.400,00 (vinte e tres mit e 
quatrocentos reais), passa a ter 32.400 (trinta e dois mil e quatrocentas) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada totalizando R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
cujo aumento de R$ 9,000,00 (nove mil reais) será integralizado em moeda corrente do 
pais neste ato. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09:57 SOB N' 20157492346. 
PROTOCOLO: 157492346 DE 18/02/2016. CÓDIGO DE VERIF/CAÇÃO, 
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CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04/26_52810001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Clausula do Capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital social é de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) 
divididos em 360.000 (trezentas e sessenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 
(urn  real) cada uma, integralizado em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$ i 
CARLOS LEANDRO TSCHA 09 32.400 32.400,001 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 91 327.600 327.600,00; 
TOTAL 100 • 360.000 360.000;00 
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 
CLAUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação 
ora ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, 	tornando assim sem 	efeito. 	a 	partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo e alterações que passam a ter• a seguinte 
redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

CNPJ/MF 04.726.528/0001-01 
NIRE: 41207819894 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, brasileira, natural de Venâncio Aires - RS 
casada sob o regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e 
domiciliada na cidade de Planalto - PR, Av. Porto Alegre 865, centro, portadora do CPF 
n° 836.693.539-68 e RG 5.976.116-1 SSP/PR, 
CARLOS LEANDRO TSCHA, brasileiro, natural de Capanema - PR, solteiro, nascido 
em 26/08/1962, comerciante, residente e domiciliado na Rua Minas Gerais 1403, centro 
Capanema/PR, CEP 85760-000, portador do CPF 638.493.059-53 e RG 1.901.554-8 
SSP/PR; únicos sócios da Empresa CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA 
EPP, com sede e foro jurídico na Estrada Velha, Chácara Pedreira Km 48 sn°, Próximo 
à Cidade, Planalto-PR, CEP 85750-000, com contrato social devidamente arquivado no 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da comarca de 
Capanema - PR, sob n° 684 com data de 26 de Setembro de 2004 e na Junta 
Comercial do Paraná sob NIRE 41207819894 por despacho em sessão de 13/03/2014 
com a última alteração e consolidação sob n° 20144272679 por despacho em sessão 
de 18/07/2014, inscrita no CNPJ n° 04.726.528/0001-01 resolvem assim alterar e 
consolidar o contrato social e alterações mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CAW — SERVIÇOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Estrada Velha, Chácara Wr • 
Pedreira Km 48 sn°. Próximo à Cidade, Planalto-PR. CEP 85750-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é: CNAE 4211-1/01 
Construção de rodovias e ferrovias; 	CNAE 7732-2101 	Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-3/00 
Serviços de preparação do terreno; 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2016 09:57 SOB 14' 20157492346. 
PROTOCOLO! 157452346 DE 18/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO! 
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CAW SERVIÇOS DE TriRRAPLENAGEM LTDA - EPP 
• CNPJ: 04.726.528/0001-01 	 0167 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNAE 4212-0/00 Construção de obras de artes especiais; CNAE 4213-8/00 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 4930-2/02 Transporte rodoviário de 
carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional; CNAE 4313-4/00 Obras de terraplenagem. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste 
ato de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), divididos em 360.000 (trezentos 
e sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os 
sócios: 

SOCZOS QUOTAS CAPITAL R$ 
CARLOS LEANDRO TSCHA 09 32.400 32A00,00 
SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 91 

— 	
327.600 327.600,00 

TOTAL 100 360.000 360.000,00  
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/09/2001 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas 
transferidas á terceiros sem o 

são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
consentimento dos outros sócios, a quem fica 

assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá à sócia SILVIA LETICIA 
STEFFENS DA ROSA, individualmente, com os poderes e atribuições de 
administradora, autorizada ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAÚSULA NONA: A administradora declara sob as penas da lei de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborna, concussão, peculato, ou contra a economia popular 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLAÚSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o,-  
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 
caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 
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Planalto-PR, 30 de novembro de 201 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LIDA - EPP 	F L4 '- 
‘ 	CNPJ: 04,726.528/0001-01 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 	0162$ 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma via. 

CIC 

Carlos Leandro Tscha 	 via-4e teia Steffens da Rosa 
Sócio 	 Sócia- Administradora 

SERVIÇO NOTARIA_ DE CAPANEMA 
- ?r‹ cr,t)E5.7.041. 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capane 

RG.: 3.463.294-4  / PR 

ECRETÁRIA~MICWOEQUENA° EMPRESA-. 
DEPARTAMENTO DE_RE6ISTRO.iMPRESARIAL E:ifITIEGRAÃO 

TAgCOMERCIALD 'PÁ« * 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 -Pánifia 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comergial-e s • vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CAW -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Natureza Jurfdica:' SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA _ 
Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 
41 2 0781989-4 	 04.726.528/0001-01 	 13/03/2014 	 20/09/2001 

Endereço Complete (i;gradour0, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
ESTRADA VELHA  CHÁCARA PEDREIRA, KM 48, PRÓXIMO A CIDADE, PLANALTO, PR, 85 750-000  

Objeto Social 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS; 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPÈRADOR, EXCETO ANDAIMES; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; E 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

Capital: R$ 	360.000,00 

(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 

ri 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	360.000,00 
(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 

Indeterminado 
mpresa de pequeno porte 

SócIos/Participação no Capital/Espécie de Sódo/Adrninistrador/Término do Mandato 	 Término do 
.Nome1CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

CARLOS LEANDRO TSCHA 
638.493.059-53 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

836.693.639-68 

	

32.400,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

	

327.600,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXX 

ÚltlinO'Arquivamento 

Data: 22/02/2016 	 .fiúdiero: 20157492346 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento ES): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
xXXXXXX)OC)= 

CAPANEMA - PR, 05 de dezembro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

ía 

[4 k; 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
17C 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.726.528/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
26/09/2001 

NOME EMPRESARIAL 
CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
ESTV CHACARA PEDREIRA 

NÚMERO 
KM 48 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PROXIMO A CIDADE 

MUNICÍPIO 
PLANALTO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3555-1549 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/08/2005 

r 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 24/11/2017 às 11:32:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



01/12/2017 	 Emissão de 2a via de Certidão 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E d DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:00:14 do dia 27/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/04/2018. 
Código de controle da certidão: 4F07.E100.4844.EDC2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=18iTipo=18,N1=047265280001... 1/1 



VOLTA 

CAI A 
CAIXA ECONÓMICA F=EDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04726528/0001-01 

Razão Social: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC LTDA ME 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL SN / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/12/2017 a 08/01/2018 

Certificação Número: 2017121017130541045972 

Informação obtida em 14/12/2017, às 13:17:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

14/12/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=98703558,VARPessoa=9870355&VARUf=P...  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz=9870355&VARPessoa=9870355&VARUf=PR&VARI... 1/1 



01/12/2017 	 Emissão de 2a via de Certidão 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0173 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:00:14 do dia 27/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/04/2018. 
Código de controle da certidão: 4F07.E100.4844.EDC2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=l&Tipo=1&N1=047265280001... 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016811453-94 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.726.528/0001-01 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 26/12/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

›.) 

Pagina 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (28/08/201710:25:23) 
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v 
Prefeitura Municipal de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 
N° 12582 / 2017 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 03/02/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 05 de Dezembro de 2017 

REQUERENTE: CAW SERVIÇOS 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 C2HJF2QEM2C4422BU4 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

8532 

CNPJ/CPF 

04.726.528/0001-01 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9018225896 

ALVARÁ 

1059 
ENDEREÇO 

LINHA KM 48, S/N - PROXIMO A CIDADE CEP: 85750000 Planalto - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Obras de terraplenagem, Construção de rodovias e ferrovias, Construção de obras-de-arte especiais, Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente, 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

http://187.49.128.118:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=6915 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Cararlem 

Custas = R$ 41,03 

Página 0001/0001 
VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
• ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

O 1 6 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA 

CNPJ 04.726.528/0001-01, no período compreendido desde 14/07/1989, até a.  pre-
sente data. 

1111 1111111 1111111111111 11 1111111111111111 1 1111111111111 11111111111111111111111111111 
CAPANEMA/PR, 04 a 	embro de 2017, 13:45:50 

VITO 	PAGNO 

"'":.R JUDICIÁRIO 
)ireito da Comarca ide 

- Estacki do Paraná 
Sou.za, 1212 

Cartório.  dr.i 	 Pwildor, 
Depositário POIAIco t. Avaf'.E>CklY 
CNN otnateikun4i 
Dlrce Gtevena Faceto. 
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Glbefionato de 9?ratesto cf ttufos de apimema--x-K, 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
Tabeliã Designada 

Rua Padre Cirilo, 1622, Centro - Capanema - PR - Fone / Fax: (46) 3552 1190 - email: protestocapanema@gmaiLcom  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS - 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros de Protesto de 
Títulos existentes neste Tabelionato, neles não consta nenhum título protestado nos 
último(s) 05 (CINCO) anos em nome de CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA EPP, inscrito(a) no CNPJ: 04.726.528/0001-01, empresa situada em 
PLANALTO-PR. 

O referido é verdade e dou fé. 

Capanema, 08 de Dezembro de 2017. 

Thiago Al 	dre •e Wallau 
Escre te Substituto 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capane 

 

TASEL1ONATO DE PROTESTO DE 
TiTULOS DE CAPANEMA- PR 

VERA SALETE TSCHÁ DE WALLAU 
TABELIÀ DESIGNADA 

PlUAPPDRE CtRIL0,112 Carmo 
85-M0•000 CARIXEMA - PR 

Busca 	R$ 0,54 2,96 VRCS 
Certidão 	R$ 12,19 66,97 VRC's 
Furnapen R$ 2,65 14,56 VRC's 
Funrejus R$ 3,18 17,47 VRC's 
Total 	R$ 18,56 101,97 VRC's 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N2  
CwVVn.s3VXk.zPjjQ 

Controle: 
Golmx.j2QAb 

Valide esse selo em 
htto://funarpen.com.br  

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capa
r:90 R 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.726.528/0001-01 

Certidão n°: 141123814/2017 
Expedição: 01/12/2017, às 17:44:15 
Validade: 29/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CAW-SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
04.726.528/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



05/12/2017 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 156791/2017 	 Validade: 31/03/2018 

Razão Social: CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
CNI17: 04726528000101 
Num. Registro: 39040 	 Registrada desde : 25/01/2002 
Capital Social: R$ 360.000,00 
Endereço: ESTRADA VELHA CHACARA PEDREIRA, KM 48 INTERIOR 
Município/Estado: PLANALTO-PR 	 CEP: 85750000 
Objetivo Social: 
CNAE 4211-1/01 construção de rodovias e ferrovias; CNAE 7732-2/01 aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; CNAE 4319-
3/00 serviços de preparação do terreno; CNAE 4212-0/00 construção de obras de artes 
especiais; CNAE 4213-8/00 obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; CNAE 4930-
2/02 transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional; CNAE 43.13-4/00: Obras de terraplenagem; 
Restrição de Atividade : Ramo de atividades com restrição para os serviços de curvas de 
níveis. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - GISELE MARIA ROVEDA 
Carteira: PR-19753/D 	Data de Expedição: 20/05/1988 
Desde: 25/01/2002 Carga Horária: 4: H/D Até: 11/03/2002 
Desde: 31/08/2005 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.0  5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.0  218/1973. 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=bckhRNGIZjsC&CODREGTO=384758,DEPT0=53308,CODFUNC=999999... 1/2 



05/12/2017 	 CREA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 436254/2017, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 05/12/2017 18:38:51 	 0180 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pcorg.br/consultas/certidaojuridica.asp?SESSA0=bckhRNGIZjsC&CODREGTO=38475&DEPT0=5330&CODFUNC=999999... 2/2 
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CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 156790/2017 	 Validade: 31/03/2018 

Nome Civil: GISELE MARIA ROVEDA 
Carteira - CREA-PR No :PR-19753/D 
Registro Nacional : 1700849816 
Registrado(a) desde : 20/05/1988 

Filiação : IRINEU ROVEDA 
TEREZINHA LORENZETTI ROVEDA 

Data de Nascimento : 31/05/1965 
Carteira de Identidade : 30831314 
Naturalidade : CAPANEMA/PR 

CPF : 54183375991 

Título: ENGENHEIRA CIVIL 
SETOR DE TECNOLOGIA-UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 19/02/1988 	 Diplomação : 19/02/1988 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.0  5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2017. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: Licitações 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 436253/2017. 

Emitida via Internet em 05/12/2017 18:38:19 

(L) 
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=bckhRNGIZjsC&CODREGTO=38475&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=99... 1/2 



07/12/2017 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico sem Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.0  5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

ENGENHEIRA CIVIL 
GISELE MARIA ROVEDA 
Carteira Profissional:PR-19753/D 

	
RNP N0:1700849816 

Acervo Técnico No.:5667/2015 
	

Protocolo No.:2015/00370271 

http://creaweb.crea-pr. org  .br/webcrea/consultas/imprimir acervo.asp?NUMCERT=5667&ANO=20158nPARAMETRO=MCODREGTO=38475 	1/7 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GISELE MARIA ROVEDA 
Carteira Profissional:PR-19753/D 

	
RNP No.:1700849816 

Acervo Técnico No.:5667/2015 
	

Protocolo No.:2015/00370271 

ART N° 	 •20142587941 O 	 Registrada:17/06/2014 	  
Empresa Executora...:CAW - SERVICOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA - ME 	 
Contratante(s) 	•MUNICIPIO DE PRANCHITA - CNPJ/CPF: 78.113.834/0001-09 
Tipo de Contrato 	•PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	  
Área de Competência.:OBRAS RODOVIÁRIAS/FERROVIÁRIAS 	  
Tipo de Obra/Serviço:ARRUAMENTO 	  
Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 •43.858,46 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	 
Área Ampliada 	•0,00 M2 	  Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	•DIVERSAS RUAS DO PERIMETRO URBANO, 00 PERIMETRO 

URBANO L. 00 Q. 00 	  
	•PRANCHITA/PR 	  
•25/06/2014 	 Data de Conclusão:26/02/2015 	 

.:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  

.:EXECUÇA0 DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO URBANA - RECAPE EM 
CBUQ EM DIVERSAS RUAS URBANAS DO MUNICIPIO DE 
PRANCHITA-PR 	  

Observação 	  

Município/Estado 
Data de Início 	 
Docto de Conclusão. 
Descr. Compl. Serv. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/consultas/imprimir  acervo.asp?NUMCERT=5667&ANO=20158PARAMETRO=1&CODREGT0=38475 	2/7 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE ENGENHARIA CIVIL 

Que entre si fazem de um lado como Contratante  CAW 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA, empresa 

situada na cidade de Capanema-PR, a Rua Otavio Francisco de 

Mattos, n° 110, bairro Centro, devidamente inscrita no CNPJ/MF. 

N° 04,726.528/0001-01 e de outro lado como Contratada  a Sra 

GISELE MARIA ROVEDA, brasileira, casada, Engenheira 

Civil, portadora do CREA-PR n° 19753-D, do RG sob n°  

3.083.131-4 SSP/PR e CPF. sob n° 541.833.759-91, residente e 

domiciliada na cidade de Capanema-PR, nas seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: do Objeto: A Contratante  contrata os 

serviços da Contratada  para o Cargo de Responsável Técnico de 

Engenharia Civil necessários para projetos, execução e acompanhamento 

de obras de construção civil, pavimentação e terraplenagem. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Carga Horária: A Contratada terá a como 

Jornada de trabalho a carga horária de 04 horas diárias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Remuneração: A Contratante pagará a 

Contratada para exercer a função acima o valor de R$ 1.800,00 (Hum mil e 

Oitocentos Reais) mensais, de acordo com a Lei 4950-A/66 Resolução 

397/95 do CONFEA, Constituição Federal 88 Art. 7° Inciso XVI. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documente 6 copie fiel 

do originel 

Capar 	
/Q.0)-;• 
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Capanema. PR, 24 de Agosto de 2005. 
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CLÁUSULA QUARTA: Vigência: O Contrato terá início em 24/08/2005 
e seu prazo será por tempo indeterminado. 

Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido por uma das partes 
mediante denuncia por escrito com antecedência mínima de 60 dias. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o fórum da comarca de Capanema-PR, 
para dirimir toda e qualquer dúvida por ventura oriunda entre ambos 
referente ao presente contrato. 

E assim por estarem certos e contratados assinam o 
presente e duas vias de igual teor e forma. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 	u 	Gisele Maria Roveda 
Contratante 	 Contratada 

Testemunhas 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento ó cópia fiel 
do original. 
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Eng°. ubens Luis Rolando Souza 
88296/D 

RESPONSÁVEL TÉCNICO MUNICÍPIO 

í013 87 

Município de Capanema — PR 

Secretaria de Planejamento e Projetos 

Capanema,15 de dezembro de 2017. 

ATESTADO DE VISITA 

Atesto que a empresa CAW SERVIÇOS DE TERAPLENAGEM LTDA-ME, 

Cnpj no 04.726.528/0001-01, que o ENGENHEIRA CIVIL GISELE 

MARIA ROVEDA CREA PR 19753/D, responsável técnico da referida 

empresa, visitou o local da obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS 

IRREGULARES SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS CHACARAS N° 75B E C, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08 -AA. no endereço 

específicas conforme consta no edital da referida tomada de preço no 

013/2017. 

Atenciosamente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122- e-mail: projetos@capanema.pr.gov.br,  

engenharia@capanema.pr.gov.br, planejamento@capanema.pr.gov.br, 
carlaprojetos©capanema.pr.gov.br, gabinete@capanema.pr.gov.br. 



ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Gisele Maria Roveda, CPF n° 541.833.759-91, CREA/PR n° 19753-D, declara que é 
conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 011/2017 e que aceita 
participar da EquipeTécnica da Empresa CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP, CNPJ n° 04.726.528/0001-01, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS 
IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E 
C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Capanema - PR, 19 de Dezembro de 2017. 
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Gisele Maria Roveda 
RG: 3.083.131-4 

164.726.528/0001-07 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Edital de Concorrência n° 013/2017. 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a resolução n° 218 de 

29/06/73 e n° 317, de 31/10/86, do CONFEA — Concelho Federal de engenharia, 

Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 

venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA n° Data do 

registro 

Assinatura 

Gisele Maria 

Roveda 

Engenheira 

Civil 

CREA-PR 

n° 19753-D 

20/05/1988 L?„-- .  
.. 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertencê ao nosso 

quadro técnico de profissional permanente, com relacionamento junto à empresa, dentro 

das Leis Trabalhistas vigentes. 

Capanema-PR, 19 de Dezembro de 2017. 

( 	 

via Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

7).4.726.528/0001-0-11  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
LPr_bx. a Cidade - 85750.000 - Planalto • P.11 
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ANEXO XII 
DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E 

DISPONIBILIDADEDE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 
Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 013/2017 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF n°04.726.528/0001-01, por intermédio de seu representante legal, a Sra. 
Silvia Leticia Steffens da Rosa, portador(a) do documento de identidade RG n° 
5.976.116-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 036.693.359-68, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui 
todos equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da 
licitação. 

I. Usina de Asfalto (C.B.U.Q) 

II. Acabadora de Asfalto; 
III. Rolo Pneumático; 

IV. Rolo Chapa ou Tandem; 

V. Caminhões Basculante 

VI. Caminhão Espargidor; 

VII. Veículo ParaTransp. Funcionário; 

VIII. Caminhão Prancha 
IX. Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, etc.); 
X. Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Capanema - PR, 19 de Dezembro de 2017. 

-)\ 	 
Silviá Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 
CPF: 836.693.539-68 
Sócia Administradora 

64.726.528/0001-0-11  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
12:16x. a Cidade - 85150.000 - Planalto • Pli 



ANEXO XIII 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Edital de Tomada De Preços n° 013/2017 
Proponente: CAW-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 

Local: CHÁCARAS N° 75B E C e CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 
Área do Recapeamento Asfáltico: 4.628,22m2  m2  
Prazo de Execução: 4 (Quatro) meses 

IITEM DESCRIÇÃO DOS VÍCULOS, MAQUINAS 
E EQIOPAMENTOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (dias) 

30 60 90 120 
01 

01 Usina De Asfalto 
Utilização .:  

08 ()8 08 
-,r-4 

Quantidade ()8 
02 

01 Vibro Acabadora 
Utilização 

u 1 01 oi 01 Quantidade 
03 

01 Rolo Pneus 
Utilização 

01 01 Quantidade01 () 	1 (H 

04 
01 Rolo Chapa/Chapa 

Utilização 
( H () 	1 ( 	)1 

.-,-- 

() 	1 Quantidade 
05 

08 Caminhões Basculante 
Utilização 

01 
 -- 

01 
' 	 

01 
:, 

01 
.4'4:4,-,..._ 

Quantidade 
06 

01 Espargidor 
Utilização   	.  

() 	I 	 
1111.4  

01 01 01 Quantidade 
07 

01 Veículo Trans. Funcionários 
Utilização 

( 0 il 1 
  	, 

0 1 
--›.5- ... 	.,;....  

() 	I 
1, ,g(4zg 	'..2,' ..--- -.'.  

Quantidade 
08 

01 Caminhão Prancha 
Utilização 

() 	1 01 01 ( 	i 	i 
a , 

Quantidade 

Capanema - PR, 19 de Dezembro de 2017. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 

RG: 5.976.116-1 

Gisele Maria Roveda 

RG: 3.083.131-4 

CREA-PR n° 19753-D F(34.726.528/0001-0711  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA • EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
1216x. a Cidade • 85750.000 • Planalto • P111 



Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fies 
do original. 

Capanema,  

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de Pranchita, com sede na Av. Simão Faquinello, n° 364, Centro, Estado do 

Paraná, inscrita na CNPJ sob n° 78.113.834/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. Marcos Michelon, vem por meio desta declarar que a empresa CAW 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA, CNPJ sob n° 04.726.528/0001-01, com 

sede na Av. Rio Grande do Sul, sln°, Município de Planalto, Estado do Paraná, executou 

obra no Município de Pranchita, conforme descrito abaixo : 

0 Objeto: Execução de pavimento asfáltico em CBUQ, com área total de 43.858,46 m2 

e Endereço da Obra: Diversa Ruas do município 

• Valor da Obra: R$ 1.299.997,54 

e Data de Assinatura do Contrato: 06/06/2014 

• Data do Início: 25/06/2014 

o Data de Conclusão: 26/02/2015 

e Responsável Técnico da Empresa contratada: Gisele Maria Roveda — CREA n° PR-

19753-D. 

• Responsável Técnico do Município contratante: João Paulo Zavacki, CREA/PR 

11693-D 

o Conforme Anotação de Responsabilidade Técnica — ART N° 20142587941 

Pranchita- PR., 17 de agosto de 2015. 

MARCOS MICHELON 

PREFEITO MUNICIPAL 

GOVERNO MUNICIPAL 

gra2om£ 

GESTA° 
2013 - 2015 

Fone/Fax: (46) 3540-1122 - E-mail: prefeitura@prefpranchita.corn.br  

Av. Simão Faquinello, 364 - Centro - CEP 85730-000 - PRANCHITA - PR 
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V 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 013/2016 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento de licitação, sob a modalidade Tomada de Preços n° 013/2017, instaurado 

pelo Município de Capanema-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Capanema-PR, 19 de Dezembro de 2017. 

r 

1 via Leticia Steffens da Rosa 

RG 5.976.116-1 

rõ 4 . 7 2 6 . 5 2 8 / O O O 1 - 0 T 1  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 4$ 
a Cidade - 85750-000 - Planalto • PLt 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, 
DACONSTITUIÇÃO FEDERAL 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP. 
ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA KM 48 PLANALTO — PR 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 FONE/FAX: (46) 3555-1549 
caw@wln.com.br  

Referência: 
Município de Capanema — PR 

Tomada de Preços n° 013/2017. 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP , inscrita no CNPJ n° 
04.726.528/0001-01 , por intermédio de seu representante legal, a Sra. Silvia Leticia 
Steffens Da Rosa , portadora do documento de identidade RG n° 5.976,116-1 , emitido 
pela SSP/PR , e do CPF n°036.693.539-68, DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, 19 de Dezembro de 2017. 

-Si via Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

Sócia Administradora 

rõ4.726.528/0001-6-11  
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 41 
1.26x. a Cidade • 85750.000 • Planalto • PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 30/11/2017 
	

Edital nO: 013 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
04.726.528/0001-01 

ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 013), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

	 sinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE - MODELO À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o n° 04.726.528/0001-01, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 
a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório Tomada de Preços n° 013/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema - PR, 19 de Dezembro de 2017. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 
RG:5.976.116-1 

04.726.528/0001-0-11  
CAW SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km da 
12L.óx. a Cidade • 85750.000 • Planalto • pfli 



ANEXO VII 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 013/2017. 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de 

Preços n° 013/2017, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as 

penas impostas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a 

empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, 

que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao 

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em 

consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Capanema-PR, 19 de Dezembro de 2017. 

Silvia Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

N\J 
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Silvia Leticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 

198 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

CAW — SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP. 

ESTRADA VELHA CHÁCARA PEDREIRA KM 48 - PLANALTO — PR 

CNPJ: 04.726.528/0001-01 FONE/FAX: (46) 3555-1549 

caw@wln.com.br  

Capanema, PR., 19 de dezembro de 2017. 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 13/2017. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de 
preços para OBRA DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS 
IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B 
E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de 
R$412.524,56 (Quatrocentos e Doze Mil, Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e Cinqüenta e Seis 
Centavos), sendo R$ 41.252,46.(Quarenta e Um Mil, Duzentos e Cinqüenta e Dois Reais e 
Quarenta e Seis Centavos.) referentes à mão-de-obra e R$ 371.272,10.(Trezentos e Setenta e 
Um Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais e Dez Centavos) referentes ao fornecimento do 
material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 04 (quatro ) meses, contados a partir do 
10° dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 06 (seis) meses, a partir da data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 
lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

Capanema-PR, 19 de Dezembro de 2017. 

F64 726,528/000i 'Li 
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Edital de Tomada de Preços N° 13 / 2017 
Município de Capanema - PR 

Objeto : Execução de Recapeamento Asfáltico sobre Pedras Irregulares, sobre Asfalto antigo, e Pavimentação Asfáltica completa na Unidade da Dip Frangos 
Chácaras N° 75 B E C E Chácaras N° 75-AA, 08-B, 08-AA no Município de Capanema - Pr. 

Proponente: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda EPP CNPJ: 04.726.52810001-01 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

Ítem Código Discriminação Unid Quantidade R$ 
Unitário 

R$ 
total 

R$ 
Item 

1 RECAPEAMENTO ASFÁTICO SORE PEDRA IRREGULAR 249.911,12 
1.1 73806/1 Limpeza de Superfícies com Jato de Alta Pressão de Are Água m2 6.095,20 2,00 12.190,40 
1.2 72943 Pintura de Ligação com Emulsão RR-2C m2 6.095,20 1,58 9.630,42 
1.3 95992 Construção de Pavimento com aplicação de CBUQ, Binder com espessura de 3,0 cm 

exclusive transporte AF 03/2017 m3 182,86 588,20 107.558,25 
1.4 95990 Construção de Pavimento com aplicação de CBUQ, camada de rolamento com espessura 

de 3,0 cm exclusive transporte AF 03/2017 m3 182,86 631,40 115.457,80 
1.5 72843 Transporte Comercial com caminhão basculante 6 m3, Rodovia Pavimentada txkm 6.765,67 0,75 5.074,25 

2 	 RECAPEAMENTO ASFÁTICO SORE ASFALTO ANTIGO 	 162.613,44 
2.1 73806/1 Limpeza de Superfícies com Jato de Alta Pressão de Ar e Água m2 4.628,22 2,00 9.256,44 
2.2 72943 Pintura de Ligação com Emulsão RR-2C m2 4.628,22 1,58 7.312,59 
2.3 95993 Construção de Pavimento com aplicação de CBUQ, camada de rolamento com espessura 

de 4,0 cm exclusive transporte AF 03/2017 m3 185,13 775,00 143.475,75 
2.4 72843 Transporte Comercial com caminhão basculante 6 m3, Rodovia Pavimentada txkm 3.424,88 0.75 2.568,66 

, . 	 TOTAL GERAL DA OBRA 	 412.524,56 : 	. 	412.524,56 

rt4.726 	
-11 .52810001-0  

CAW - SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM  

LTDA • EPP 
Estrada Velha Chícara Pedreira, Km 4 

ILéx. a C

8 

idade - 85750-000 - Planalto - 

   

Capanema, PR., em 19 de Dezembro de 2017. 
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Gisele Maria Roveda 
CREA: 19.953-D 
Engenheira Civil 

Silvia L~eticia Steffens da Rosa 
RG: 5.976.116-1 / CPF: 836.693.539-68 

Sócia Administradora 

Edital de Tomada de Preços N° 13 / 2017 
Município de Capanema - PR 

Objeto : Execução de Recapeamento Asfáltico sobre Pedras Irregulares, sobre Asfalto antigo, e Pavimentação Asfáltica completa na Unidade da Dip Frangos 
Chácaras N° 75 B E C E Chácaras N° 75-AA, 08-B, 08-AA no Município de Capanema - Pr. 

Proponente: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda EPP CNPJ: 04.726.528/0001-01 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

item Discriminação R$ Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 04 

1 RECAPEAMENTO ASFÁTICO SORE PEDRA IRREGULAR R$ 

100,00% 

249.911,12 R$ 
25,00% 

62.477,78 R$ 

25,00% 
62.477,78 R$ 

25,00% 

62.477,78 R$ 

25,00% 

62.477,78 

2 RECAPEAMENTO ASFÁTICO SORE ASFALTO ANTIGO R$ 

100,00% 
162.613,44 R$ 

25,00% 

40.653,36 R$ 
25,00% 

40.653,36 R$ 

25,00% 

40.653,36 R$ 

25,00% 

40.653,36 

TOTAL R$ 412.524,56 R$ 103.131,14 R$ 103.131,14 R$ 103.131,14 R$ 103.131,14 

Ca anema, PR., em 19 de Dezembro de 2017. 

1-C34.726.528/0001-051 
CAW - SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira, Km 48 
Lróx. a Cidade - 85750-000 - Planalto -111 



Construção de rodovias e 2 

Identifique o tipo de obra: 2 

Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da folha de pagamento. Lei 12844/2013. 

SEM Desoneração. 
COM  Desoneração. 

( ) 
(X) 

Informe a base de cálculo do ISSQN. 
Sobre os serviços. 
Sobre a mão-de-obra. 

( X ) 

) 

"fl - SEM Desoneração da folha de pagamento 

[Ml - COM Desoneração da folha de pagamento 

21,19% 

27,34% 

BDI - Bonificação e Despesas Indiretas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 013/2017 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Recapeamento Asfáltico sobre Pedra Irregulares: 6.095,20m2  

sobre Asfalto Antigo 4.628,22m2  
PROPONENTE: CAW - SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA 

Intervalo de admissibilidade 

Item Componente do BDI 1° Quartil Médio 3° Quartil Valores Propostos 

Administração Central 3,80% 4,01% 4,67% 3,80% 

Seguro e Garantia 0,32% 0,40% 0,74% 0,32% 

Risco„ 0,50% 0,56% 0,97% 0,50% 

Despesas Financeiras 1,02% 1,11% 1,21% 1,02% 

Lucro 6,64% 7,30% 8,69% 6,64% 

11: PIS e COFINS 4,00% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 3,00% 
13: Cont.Prev s/Rec.Bruta (Lei 12844/13 - Desoneração) 4,50% 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12)]-1 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-11-12-113)]-1 

Capanema - PR, 19 De Dezembro 2017 
- C5 4:7  

Ok 45 
0 o)k  

o 

GISELE MARIA ROVEDA 	 12 by.  

CREA - 19.753-D 

'a • 
A LETICIA STEFFENS DA ROSA 

RG: 5.976.116-1 

F-64.726.528/0001-071  
CAW -SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP 

Estrada Velha Chácara Pedreira. Km 4$ 
1116x. a Cidade - 85750.000 • Pinal% • P/21 



ssinatura do fornecedor 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 30/11/2017 
	

Edital n°: 013 
	

Tipo Tomada de Preços 
FORNECEDOR: 

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 
04.726.528/0001-01 

ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE 
CIDADE/UF: Planalto/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (TOMADA DE PREÇOS N° 013), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

s(( 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - 2017 
Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 13/2017 

Pagina:1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Forneced or: 1881-3 CAW SERVICOS DE TERRAPLENAQäLTDA - EPP 	 C NPJ: 04.726.5285001-01 Telefone: (46) 3555 - 1549 Status: Classificado 	 412524.56.  

Lote 001 - Lote 001 	 412.524,53 

001 	51820 R ECAPEAM ENTO ASFATICO SOBRE PEDRA IRREGULARES, SOBRE ASFALTO AN TIGO E 	 UN 	 1,00 Classificado 	CAW SERVIÇ OS DE 	 412.524,56 	412.524,56 * 

, SOBRE ASFALTO ANTIGO EPAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75-6 e C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS 
N° 75-AA, 08-B, 08-A,0. 

VALOR TOTAL: 	412.524,56 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I, na \ersão 5518b 	 19/12/201714.10.03 



• 

• 

Município de Capanema - PR 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 

JULGAMENTO DE 
LICITAÇÃO: 013 - Tomada de Preços 

Aos dezenove dias de dezembro de 2017, às quatorze horas e dez minutos , no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 6568, de 
02/01/2017, constituída pelos Srs. , ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ROSELI STROZAK 
MARCON e MAICON DOGLAS DE CASTRO COITO, com o objetivo de julgar a Licitação 
Pública, sob a modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 013, que tem por objeto 
aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 
75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA.. A Comissão 
atestou o comparecimento da empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, 
representados pelos Srs.: . Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a 
abertura do envelope n° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e 
rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada a empresa. CAW 
SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA — EPP, representada pela Sra. Silvia Leticia Steffens 
da Rosa., a proponente nada arguiu e firmou o Termo de Renúncia ao direito de impugna-lo, razão 
pela qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os envelope N° 
02, contendo as proposta de preços das proponentes habilitadas, foi a mesma conferida e rubricada 
pela Comissão. De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação 
Por item: 
CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 	, 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade' 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 1 RECAPEAMENTO ASFÁTICO SOBRE 
PEDRA IRREGULARES, SOBRE 
ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA 
DIP FRANGOS, DIP FRANGOS 
CHÁCARAS N° 75-B e C, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 
08-AA. 

CAW. 
SERVIÇOS 
DE 
TERRAPLA 
NAGEM 
LTDA EPP 

UN 1,00 412.524,56 412.524,56 

TOTAL 412.524,56 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 110 da Lei 
8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alinea, não houve manifestação de interesse em 
interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação. 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 ROSELI STROZACK MARCOM 
Membro 	 Membro 

078.018.429-79 	 779.895.549-68 

ti 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

(---- ' OSELIA KRIGER BE 	R PAGANI 
Presidente 

632.258.249-68 

CA SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR • 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.925 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de preços 13/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei 

n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 13/2017 

e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO 

ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS 

CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 

vencedor pelo critério menor preço por item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Item Produto Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

CAW 1 1 RECAPEAMENTO ASFÁTICO CAW 1,00 412.524,56 
SERVICOS SOBRE PEDRA SERVIÇOS DE 
DE IRREGULARES, SOBRE TERRAPLANA 
TERRAPLE ASFALTO ANTIGO E GEM LTDA 
NAGEM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EPP 
LTDA - COMPLETA NA UNIDADE DA 
EPP DIP FRANGOS, DIP FRANGOS 

CHÁCARAS N° 75-B e C, 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 
08-AA. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 

13/2017, é de R$ 412.524,56 (Quatrocentos e Doze Mil, Quinhentos e Vinte e Quatro 

Reais e Cinqüenta e Seis Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos dezenove 

dias de 	 7 

Américo 

Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PORTARIA N° 6.924, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Julga improcedente a denúncia e determina o arquivamento da Sindicãncia Administrativa 
n° 10/2017. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
CONSIDERANDO as disposições do artigo 123, incisos X, XX e XXVIII, da Lei Orgånica 
do Município de Capanema; 
CONSIDERANDO o relatório da Comissão Processante no Processo de Sindicáncia 
Administrativa n° 10/2017; 
CONSIDERANDO o disposto no Artigos 115, 116 e 117, da Lei Municipal n° 877/2001—
Estatuto dos Servidores Públicos de Capanema; - RESOLVE: 
Art. 1° Acatar integralmente o Relatório Conclusivo de fls. 85 a 88, da Comissão 
Processante, no Processo de Sindicância Administrativa n° 10/2017, pelo que julgo 
improcedente a denúncia, por total falta de objeto, e determino o arquivamento processo 
contra o Servidor Anderson Ferreira dos Passos, nos termos do Artigo 116, parágrafo 
único, e Artigo 117, ambos da Lei Municipal n° 877/2001 — Estatuto dos Servidores 
Públicos de Capanema. 
Art. 2° Determino o arquivamento dos autos no Departamento de Recursos Humanos. 
Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de 
dezembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

RTARIA N° 6,922, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Concede férias a Secretários Municipais. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder feries aos Secretários Municipais: 

SERVIDOR PERIOD° CONCESSIVO 

JONAS WELTER 26/12/2017 A 07/01/2018 

LUIZ ALBERTO LETTI 26/12/2017 A 07/01/2018 

ZAIDA TERESINHA PARABOCZ 26/12/2017 A 14/01/2018 

SANDRA I. STEVENS PAGNO 26/12/2017 A 07/01/2018 

CLESIO NOWICKI 26/12/2017 A 14/01/2018 

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
demais disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês 
de dezembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

2.1..1"56104 

PORTARIA N° 6.925 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de pregos 13/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; - RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 13/2017 
e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALT° 

,GO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, 
FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 

75-AA, 08-B, 08-AA. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor 
pelo critério menor preço por item; 

VENCEDORES 

Fornecedor Lote Rem Produto/Serviço Marca 
Quan-
Cidade Preço 

CAW 
SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM1 
ITDA-EPP 

1 

RECAPEAMENTO ASFATICO SOBRE 
PEDRA IRREGULARES, SOBRE ASFALTO 
ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
COMPLETA NA UNIDADE DA DIP 
FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS 
N° 75-0 e C, MUNICIPIO DE CAPANEMA 
CHACARAS NH 76-AA. 08-B, 08-AA 

CAW SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM 
LIDA EPP 

1,00 412 524,66 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N° 13/2017, 
é de R$ 412.524,56 (Quatrocentos e Doze Mil, Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e 
Cinqüenta e Seis Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná aos dezenove dias de 
dezembro de 2017 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 506/2017 - Tomada de preços N° 013/2017 

Data da Assinatura: 19/12/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA—EPP. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE DA DIP FRANGOS, DIP 
FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-
AA, 08-B, 08-AA.. 
Valor total: R$412.524,56 (Quatrocentos e Doze Mil, Quinhentos e Vinte e Quatro Reais 
e Cinqüenta e Seis Centavos). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

C:4,1756944 
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EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS W504/2017 
Pregão Presencial N° 0145/2017 
Data da Assinatura 	19/12/2017. 
Contratante 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada 	 POTENCIA SOM E INFORMATICA LTDA -ME 
ObjetoíAQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USO NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRA-
ÇÁO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor Mal RO 53.143,70 (Cinqüenta e Trés Md. Cerro e Quarenta e Tres Roa. e Setenta Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeilo Municipal 

3.° Termo Aditivo ao Contrato n° 042016, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA — 
PARANÁ e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
Pelo presente instrument° particular que firma de cm lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacicnal de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n' 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Munisipal abeixo assmado, doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BEILE dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a AV CAXIAS DO SUL, 660 SALA 02 - CEP' 85750000 - BAIRRO 
CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n' 06.125.716/0001-00, neste ato por seu representante legal, MATHEUS 
CASAGRANDE RIZZI, CPF'049.893.399-75 ao fim assoado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as podes sujeitas as normas da Lei 	n' 8.666/93 e suasalteracees subsequentes, ajustam o presente Con- 
trato, em deco..a do Edital Tomada de preços n' 17/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLAUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 03/02/2016. objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Tomada de preços n' 17/2015, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA - PORTE 1 - EDIFICA-
ÇÃO- PRED, LOCALIZADA NA AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, QUADRA 68, SETOR SE, BAIRRO SÃO 
JOSE OPERÁRIO, CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA AREA DE 311,55 Me, EM ATENDIMENTO AO 
TERMO DE ADESÃO N' 004/2015, INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA-APSUS, em conformidade com o Parecer Juridico n° 424/2017, 
fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 042016 para mais 82(oitenta e deis) dias corridos a 
pacen da data de término do contrato, ficando a nova dala de término de execução do contrato para o dia 
02/03/20181  também fica adíttvado o Prazo de Vigénce do referido contrato para mais 121(Cento e vinte e 
um) diascomdos a partir da data de término do contrato, loendo a nova dala de término de vigénrva no dia 
30/042018. 
CLAUSULA SEGUNDA As demais Moenes do conlrato onanien, neo acegidas por este Termo, perma-
necem inalteradas 
E. por assim estarem ajustados firmem e presente em 02 (duas) Me de igual lear e fona 
Capanema - PR 19 de dezembro de 2017 

AMÉRICO BEILE 
Prefeito Munisipal 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Representante Legal 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 
Contratada 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 70/2017 
Race.° em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA-PR..centorme parecer Midla° lundamentade no Art. 24, incisolV, da Ler 8.666/93 
Ad. 24. E dispensável a liataçáo, 
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgénrva de atendimento de 
situaceo Noe possa ocasionar prejuizo ou comprometera segurança de pessoas, obras, serviços, equipa-
mentos e outros bens, pUblicos ou particulares, e somente para os bens necessaros ao atendimento da situ-
ação emergencolou calamilosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluidas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorráncia da emergcerve ou 
celamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, 
VALOR TOTAL 	RI 49.209,56(Quarenta e Nave Mil, Duzentos e Nova Rem e Clnonenta e Sele Centavos) 
Capanema, 18 de dezembro de 2017 

Américo Bellé 
Prefeito Munisipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 494/2017 
Processo dispensa N° 070/2017 
Data da AsNnstura 	18/12/2017. 
Contratante 	 Municipio de Capanema-Pr 
Contratada 	 COMERCIO DE SENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCO-
LAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-P. 
Valor total R$35.449,96 (Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e Noventa e Seis Cem 
tavos) 

Aménco Betle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 495/2017 
Processo dispensa N° 070/2017 
Data da Assinatura 	18/12/2017, 
Contratante 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada 	 SCHENCKEL B SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCO-
LAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA-PR. 
Valor total, R513759,60 (Treze Mil, Setecentos e Cinquenta e Rove Rod., Sessenta Ceritavos) 

Américo Belta 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.920 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Concede Férias a servidores públicos municipais. 
O Preleitodo Município de Capanema, Estado do Para., no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE 
Ad. 1° ConcedeFénas Coletivas aos Servidores Públicos, no periodo de 26 de dezembro de 2017 a 1° de 
janeiro de 2018, lotados nas seguintes Secrelanas 
a) Secretaria de Administração, 
b) Serveleria de Indústria, Comércio e Turismo, 
c) Secrelana de Família e Desenvolvimento Social, 
d) Sorveteria de Planejamento e Projetos, 
e) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
0Agáncia do Trabalhador 
Ad, 2'Concede Férias aos Servidores PuNces lotados na Santalene Munisipal de Edsmo$e, no periodo de 
26 de dezembro de 2017 a 24 de Janeiro de 2018. 
An. 3'A presente Portaria entrará em vigor na data de sua pubdcaçãO. 
Gabinete do Prefeltoda Municipio de Capanema, Estado do Paraná, eco 18 dm do mb de dezembro de 
2017 

Américo Beile 
Prefeito Muniopal 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE. (46)3552-1321 -CEP' 8576600D 
Av. Pedro ~to Parígotde Seim. 1080 -Contra 

PORTARIA W 6.923 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Termo de Homologação e Alo Adjudicatório Tomada de preços 11/2017. 
O Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suasatdbuce6eslegais e, Considerando 
que o procedimento lirvtatáno está de acordo com a Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artige 43. 
RESOLVE, 
Ad. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 11//2017 e Adjudico, objeto, EXE- 
CUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PEDRA IRREGULARES EM VIA PÚBLICAS NA RUA 
LUIZ GERALDO ROLLEN ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E RUA PERNAMBUCO, NO PERIMETRO 
URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 845312/2017/ 
MCIDADES/CAIXA- PROCESSO N° 2606104090414/2017- SICONV N° 18279/2017.. 
M1.2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
publico o resultado da licitação em eplgrate, apresentando o vencedor pelo arkene menor preço por item; 

(VENCEDORES 

_ 
CAW 

. , ,_,_ 
EGUÇA0 DE 1,00 3ax.ii , 

SERVICOS 
DE 

RECAPEAMENTO 
SFÁLTICO SOBRE PEDRA 

SERVIÇOS DE 
i RRAPLANAG 

87 

ERRAPLE IRREGULARES EM VIA POBL EM LTDA 
NAGEM ICAS NA RUA LUIZ 
LTDA - EP GERALDO ROLLEN ENTRE 

• 8 RUAS RIO DE JANEIRO E 
RUA PERNAMBUCO, NO 
PERIMETRO URBANO DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA- 
ATENDENDO AO 
CONTRATO DE REPASSE N° 
845312/2017/MCIDADES/C 

PROCESSO N° 
6081040904-14/2017- 
0055/ N° 18279/2017i 

Ad 3° Valortotal dos gastos coma Lice açãornodeldade Tomada de preços W11/12017,0 de RO 382.778,87 
(Trezentos e Oitenta e Dois MIL Selecentos e Setenta e Oito Reais e Oitenta e Sete Centavos). 
Ad 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contra.. 
Gabinete do Prefedo Munirvpal de Capanema. Estado do Perene aos dezenove dias de dezembro de 2017 

Américo Berle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N' 565/2017 
Tomada de preços N° 011/2017 
Data da Assinatura 	19/12/2017. 
Contratantel 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada, 	 CAWSERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA- EPP. 
Objeto,EXECUÇÁO DE RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PEDRA IRREGULARES EM VIA PÚBLI- 
CAS NA RUA LUIZ GERALDO ROLLEN ENTRE AS RUAS RIO DE JANEIRO E RUA PERNAMBUCO, NO 
PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 
845312/2017/MCIDADES/CAIXA- PROCESSO N° 2608104090414/2017- SICONV N° 18279/2017.. 
Valor total, R8382.778,87 (Trezentos e Oitenta e Dois Mil, Selecentos e Setenta e Oito Reais e Oitenta e 
Sete Centavos). 

Amer. Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 6.925 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Termo.de Homologação e Ato Adjudicatário Tomada de preços 13/2017, 	/ 
O Prefeito do Municlpio de Capanema, Estado do Paraná, no ase de suas atribuições legais e, Considerando 
que o procedimento beitet.° 0018 de acordo coma Lei n' 8.688 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artige 43 
RESOLVE. 
Ad. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 13/2017 e Adjudico, objeto. CON- 
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE PEDRAS IRRE- 
GULARES, SOBRE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA COMPLETA M UNIDADE DA DIP 
FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICIPIO DE CAPANEMA CHÁCARAS N° 75-AA, 
08-18 08-AA 
Art 2° Em cumprimento ao disposto no ad.109, parágrafo I de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
pública o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item, 

Vceormn06,,s 
, 

I 

AW 	I ceGAPEAMENTO ASFATILL. I,uS 412.524,56 
SERVICOS SOBRE PEDRA SERVIÇOS DE 
DE IRREGULARES, SOBRE TERRAPLANA 
ERRAPLE ASFALTO ANTIGO E. CEM LTDA 

NAGEM PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EPP 
LTDA - COMPLETA NA UNIDADE DA 
EPP DIP FRANGOS, DIP FRANGOS 

CHÁCARAS N° 75-8 c C, 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
CHÁCARAS N.  75-AA, 08-B, 
08-AA. 

Ad. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de preços N°13/2017. é de RO 412.524,56 
(Quatrocentos e Doze Mil. Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e Cinqüenta e Sei 	Centavos).  
Ad.  4° Homologo a presente licilação• revogadas as disposições em contrario. 
Gabinete do Prefeito  Munisipal  de Capanema, Estado do Paraná aos dezenove dias de dezembro de 2017 

América Bellé 
Prefeito Municipal 

'EXTRATO DO CONTRATO N° 506/2017 	/ 
'Tomada de preços N° 013/2017 
Data da Assinatura 	19/12/2017, 
Contratante 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada 	 CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA - EPP. 
ObjeloCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES, SOBRE ASFALTOANTIGO E PAVIMENTAÇAOASFÁLTICACOMPLETA NA UNI- 
DADE DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHAGARAS N° 758 E C, MUNICIPIO DE CAPANEMA CHÁCA- 
RAS N° 75-AA, 08-18  OEM.  
Valor total R$412.524,56 (Quatrocentos e Doze Mil Quinhentos e Vide e Quatro Reais e Cinqüenta e Seis 
Centavos), 

Américo Be. 
Prefeito  Munisipal  

Comissão de Finanças 
aprova projeto do 
11 que reajusta 
custas judiciais e 
extrajudiciais 

Os deputados da Comis-

são de Finanças e Tributação da 

Assembleia Legislativa do Paraná 

reuniram-se na terça-feira (12) e 

aprovarain seis projetos de lei. 

Entre eles, o projeto de lei n" 

769/2017, de autoria do Poder 

Judiciário, que altera o Valor de 

Referéncia de Custas (VRC) para 

os atos judiciais e extrajudiciais e os 

valores das ta belas do regimento de 

custas previstos na Lei n. 6.149, de 

9 de setembro de 1970. 

Segundo o Tribunal de Justiça, 

a recomposição proposta para as 

custas relativas aos serviços judi-

ciários, que corresponde ao IPCA 

de outubro de 2016 a setembro 

de 2017, é de 2,54%, enquanto a 

recomposição dos emolumentos, 

cobrados ent razão de atos prati-

cados por notários e registradores, 

é no percentual de 5,87%, corres-

pondente ao 1PCA acumulado de 

março de 2016 a setembro deste 

ano. "A adoção de periodos dis-

tintos para a TOCOIHDOSiÇå0 dessas 

taxas decorre da recomposição 

inflacionária exclusiva das custas 

judiciais no periodo de outubro de 

2015 a setembro de 2016 por meio 

da Lei Estadual  ne  18.927, de 20 

de dezembro de 2016. Portanto, 

em relação aos emoluntentos, nå° 

houve recomposição inflacionaria 

desde outubro de 2015, o que repre-

senta unta defasagem de 11,23% 

(onze virgula vime e  tres  por cento) 

do IPCA", explica o presidente do 

TJ, desembargador Renato Braga 

Bettega, na justificativa da proposta 

encaminhada ao Legislativo. 

Assim, segundo o Judiciário, a  

fint  de recompor os emolumentos  

sein  impactar de maneira tão one-

rosa aos usuários dos serviços do 

foro extrajudicial, optou-se pela 

recomposição parcial, adotando-

-se o período de 18 meses, entre 

março de 2016 a setembro de 2017. 

"Para tanto, propõe-se a divisão 

do Valor de Referencia de Custas 

(VRC) em Valor de Referência de 

Custas Judiciais (VRCjud) e Valor 

de Referencia de Custas Extrajudi-

ciais (VRCext), aplicável respectiva-

mente, ås taxas cobradas pelos atos 

judiciais (custas) e extrajudiciais 

(emolumentos) ", justifica o pre-

sidente daquele Poder. Por isso, o 

VRCjud vigorará no montante de 

R$ 0,202, a partir de  le  de janeiro 

de 2018, enquanto o VRCext Vigo-

rará no montante de R$ 0,193, a 

partir da inesma data 
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Município de Capanema - PR 

CONTRATO N° 506/2017 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 

LTDA - EPP 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa CAW SERVICOS DE 

TERRAPLENAGEM LTDA - EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.726.528/0001-01, 

com endereço a Rua ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CEP: 85750000 - BAIRRO: 

PRÓXIMO A CIDADE, na cidade de Planalto/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA inscrito no CPF n°836.693.539-68, residente e 

domiciliado em AV. PORTO ALEGRE, 865 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, 

doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei 

n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às condições 

estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 13/2017, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

L 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 	O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE PEDRAS IRREGULARES, 

SO RE ASFALTO ANTIGO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COMPLETA NA UNIDADE 

DA DIP FRANGOS, DIP FRANGOS CHÁCARAS N° 75B E C, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

CHÁCARAS N° 75-AA, 08-B, 08-AA.., sob o regime de empreitada por preço global, tipo 

menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 

documentos referentes à licitação Tomada de Preços 13/2017. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° 13/2017, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR. DO CONTRATO  

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 412.524,56 

(Quatrocentos e Doze Mil, Quinhentos e Vinte e Quatro Reais e Cinqüenta e Seis 

Centavos). 

	

2.1.1. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto contratado. 

	

2.1.2. 	O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 

previstas em lei. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

DOTAÇÕES 

Exercíc 
io da,  
despes 
a 

Conta 
cia 
despes 
a 

Funcional.  programática Fonte 
de 	. 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 3140 12.001.22.661.2201.1221 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 4 (Quatro) meses, 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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O prazo de execução dos serviços terá início a partir do 10° (décimo) dia após a 

assinatura do contrato e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no projeto 

básico. 

	

4.3. 	Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 10° (décimo) dia contado a 

partir da data da assinatura deste instrumento contratual. 

4.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da 

proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

4.5. 	Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 

Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 

qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam. sob responsabilidade 

expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que 

tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

	

4.6. 	Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato 

cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os 

atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

	

4.7. 	Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou 

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativo's à execução da obra, 

deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as 

providências cabíveis. 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.8. 	O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com 

outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da 

licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito 

ou reclamação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 6 (seis) meses, contados a partir da data 

da assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 19/12/2017 e 

encerramento em 18/06/2018. 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será 

discriminado o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 

e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

	

6.1.1. 	Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

	

6.1.2. 	Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente 

e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução 

da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização 

e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e 

implantação do objeto garantindo a plena compreer são das informações prestadas, bem 

como sua aplicação correta nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia 

do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um 

cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra,  

pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra.  

6.1.2.2.  A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3. O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  

contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4. A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada  

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de  

haver necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o 

projeto básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem  

anterior, o_percentual referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela  

empresa, será descontado do valor final de um possível aditivo.  

	

6.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade 

Técnica - ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 

da Lei n° 6.496, de 1977; 

	

6.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no 

Projeto Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.4.1.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

	

6.1.5. 	Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.5.1.  O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 

distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.5.2.  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 
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6.1.6. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo 

a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

	

6.1.7. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos 

serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

	

6.1.8. 	Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e 

especificações constantes no Projeto Básico. 

	

6.1.9. 	Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

6.1.10. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como 

os comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 

mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua  

fiscalização.  

6.1.11. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 

o estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus 

anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.12. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 	 - 
6.1.13. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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6.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao 

local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.16. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho 

que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.17. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.18. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e 

encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contrà fiscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.19. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 

sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

6.1.20. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e telefõnicas. 

6.1.21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da 

obra. 

6.1.22. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.23. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;, 

6.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.25. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas da Administração; 

6.1.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, 

normas e legislação; 
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6.1.27. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de 

sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

serviços, fora das suas especificações; 

6.1.28. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o õnus 

decorrente; 

6.1.29. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatós ou circunstancias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do 

patrimõnio público; 

6.1.30. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 

está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.31. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições 

que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.32. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela 

CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios 

dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

6.1.33. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e 

equipamentos para a execução da obra; 

6.1.34. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as 

especificações técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando 

inteiramente pela apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços 

completa e satisfatória; 

6.1.35. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

7. CLÁUSULA âÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES liA CONTRATANTE:  

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos 

da licitação; 
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7.1.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

	

7.1.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer 

fato que acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

	

7.1.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

	

7.1.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre, imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

	

7.1.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

7.1.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

	

7.1.9. 	Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDACÕES  

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

	

8.1.1. 	A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a 

associação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou 

parcial, de qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

	

8.1.2. 	Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

	

8.1.3. 	Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 
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9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os 

seguintes procedimentos: 

	

9.2.1. 	Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada 

e aprovada pela fiscalização. 

9.2.1.1.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

9.2.1.2.  Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação 

à previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a 

medição prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação 

antecipada do valor respectivo. 

	

9.2.2. 	A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 

parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados. 

9.2.2.1.  No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar p pronograma na etapa 

subsequente. 

9.2.2.2.  A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados. 

	

9.2.3. 	Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no 

valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e 

de memória de cálculo detalhada. 

9.3. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos 

demais documentos exigidos neste Edital. 

	

9.3.1. 	O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento'de Engenharia 

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



21 

Município de Capanema - PR 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação; não acarretando 

qualquer õnus para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 

eletrõnica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites 

oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 

pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. 	Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal 

aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) 

ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste 

Contrato pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos 

serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 

responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 

quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 

necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 

eventuais pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado 

até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente 

designada pelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 

Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências,  da fiscalização 

quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 
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10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZACÃO  

11.1. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidoS rio Artigo 65, da Lei 

8.666/93, com alterações posteriores. 

	

12.2. 	Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de 

serviços adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base 

nos preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições 

da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato 

Primitivo. 

	

12.3. 	No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente 

somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, 

obedecido às formalidades legais. 

12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 

8.666/93, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu 

causa à prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da 

CONTRATADA, a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a 

obra conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que 

demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob 

pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

12.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 

licitatório. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 	DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do 

edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS MATERIAIS, VEICULOS, MAQUINAS  

EQUIPAMENTOS  

14.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem,einpreg.dos nos 

serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de 

primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o 

emprego daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-

se-á que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de 

acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e 

equipamentos são mencionados nas especificações técnicas e/ ou memoriais como 

"similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 

similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos  

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da 

presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade  

administrativa de agentes públicos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANCA E MEDICINA NO TRABALHO  

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os 

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar 

e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 
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15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total 

responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 

22/12/77, Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em 

especial as NRs 04, 05, 06 e 18. 

15.4. Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e 

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos 

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs 

aprovadas pela Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/ 12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em 

caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações; estas não serão 

caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens 

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 

Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

16.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos 

do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, 

podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando 

contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas 

e/ou memoriais. 

16.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e 

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, 

de acordo com as normas de segurança do trabalho. 

16.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, 

inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
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CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 

condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso 

concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, 

especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total 

realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de 

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato 

ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 

ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a 

CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA MEDIDAS AC A UTE LAD 0 RAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

24 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do 

edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 

execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos 

créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, 

além das sanções previstas neste instrumento. 

19. CLAUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS' 
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19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, 

na Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do 

Município será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) 

dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa 

por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  

21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e 

a CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 28.6 do edital. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  

22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 

Est 

E a 

partes 

um só efe 

Capanema, 

de Capanema - PR. 

acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

nte óContrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

de dezembro d 

,t) 
AMÉ 	BELLÉ 	 CA 	COS DE TERRAPLENAGEM 

Prefeito Municipal 	 LTDA - EPP 

Detentora da Ata (NOME) 

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

Representante Legal 

im, por estarem 

seguir firmam o p 
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